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Resumo 
 

A raiva constitui uma emoção humana universal, frequentemente suscitada por 

experiências de humilhação, frustração ou percepção de injustiça. Apesar de sua 

relevância e de ter sido objeto de extensos estudos, os modelos teóricos existentes 

apresentam limitações ao desconsiderarem, em profundidade, os aspectos 

contextuais que influenciam a intensidade, a duração e as formas de expressão dessa 

emoção. Este estudo tem como objetivo desenvolver e ampliar o modelo da dinâmica 

da raiva proposto por Silva (2014), integrando variáveis contextuais críticas, como 

causas subjacentes, circunstâncias associadas, modos de expressão, fatores 

sociodemográficos, características psicológicas dos indivíduos e mecanismos de 

regulação emocional. Ao abordar essas lacunas na literatura internacional, a pesquisa 

busca avançar no entendimento da tipologia e da dinâmica da raiva, adotando uma 

abordagem que combina fundamentação teórica e investigação empírica. A 

metodologia proposta inclui uma relevante revisão narrativa da literatura, seguida de 

uma análise detalhada do modelo original de Silva (2014). Além disso, é realizada 

realizada uma classificação criteriosa das causas e circunstâncias associadas aos 

episódios de raiva, com a condução de um estudo quantitativo para avaliar a validade 

do modelo expandido. Os dados coletados foram submetidos a análises estatísticas 

robustas, incluindo a Smallest Space Analysis (SSA) e a Teoria das Facetas, com o 

objetivo de testar hipóteses falseáveis e explorar a estrutura relacional das variáveis 

investigadas. Espera-se que os resultados desta pesquisa contribuam para a 

construção de um modelo teórico abrangente e holístico, capaz de oferecer subsídios 

para o avanço no campo da regulação emocional, aprimorar o diagnóstico de 

transtornos relacionados à raiva e informar o desenvolvimento de intervenções 

práticas e efetivas. 

 

 
Palavras-chave: Raiva, dinâmica da raiva, emoção violenta, homicídio, 

eventos desencadeadores, tipos de raiva, modelo teórico, Teoria das Facetas. 

 
 
 
 



Abstract 

 
Anger is a universal human emotion, often triggered by experiences of 

humiliation, frustration, or perceived injustice. Despite its significance and extensive 

study, existing theoretical models exhibit limitations by insufficiently addressing the 

contextual aspects that influence the intensity, duration, and modes of expression of 

this emotion. This study aims to develop and expand the anger dynamics model 

proposed by Silva (2014), incorporating critical contextual variables such as underlying 

causes, associated circumstances, modes of expression, sociodemographic factors, 

psychological characteristics of individuals, and emotional regulation mechanisms. By 

addressing these gaps in the international literature, the research seeks to advance 

the understanding of the typology and dynamics of anger through a combined 

theoretical and empirical approach. The proposed methodology includes a narrative 

literature review of relevant literature, followed by an in-depth analysis of Silva's (2014) 

original model. Additionally, a detailed classification of the causes and circumstances 

associated with anger episodes will be undertaken, alongside a quantitative study to 

evaluate the validity of the expanded model. The collected data will be subjected to 

robust statistical analyses, including Smallest Space Analysis (SSA) and Facet Theory, 

with the goal of testing falsifiable hypotheses and exploring the relational structure of 

the investigated variables. The findings of this research are expected to contribute to 

the construction of a comprehensive and holistic theoretical model, capable of 

supporting advancements in the field of emotional regulation, improving the diagnosis 

of anger-related disorders, and informing the development of practical and effective 

interventions. 

 

 
Keywords: Anger, anger dynamics, violent emotion, homicide, triggering 

events, types of anger, theoretical model, Facet Theory. 
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Desde tempos imemoriais, as emoções têm sido reconhecidas como 

componentes centrais da experiência humana, despertando o interesse de filósofos e 

pensadores desde a antiguidade (Damásio, 2003; Suchy, 2011). Entretanto, apenas 

no final do século XIX as emoções passaram a ser estudadas cientificamente, com as 

contribuições pioneiras de Charles Darwin sobre a expressão emocional em humanos 

e animais (Darwin, 2007), bem como os trabalhos de William James (1884) e Carl 

Georg Lange, posteriormente revisitados por Cannon (1927). Desde então, o campo 

das emoções evoluiu significativamente, com diversos modelos teóricos explorando 

suas dimensões fisiológicas, cognitivas e socioculturais (Lazarus, 1991a; Ballone, 

2004; Frijda, 2006; Griffiths & Scarantino, 2009; Schacter, Gilbert & Wegner, 2011; 

Thompson, 2012). 

 
Dentre as emoções humanas, a raiva se destaca por seu impacto abrangente 

nos domínios psicológico e social. Sua natureza complexa e, por vezes, difícil de 

regular, confere-lhe um papel ambivalente: enquanto pode funcionar como 

catalisadora para a superação de adversidades, também está associada a 

comportamentos socialmente problemáticos, como a violência (Potegal, 2010; Souza 

et al., 2017). Tal relevância torna essencial a compreensão de sua dinâmica, 

abrangendo aspectos como intensidade, duração e formas de expressão. 

Embora pesquisas anteriores tenham avançado na compreensão da dinâmica 

emocional em geral, aspectos temporais e contextuais das emoções permanecem 

subexplorados, especialmente no caso da raiva. Estudos sugerem que emoções 

tendem a ser de curta duração, mas fatores como intensidade, reestimulação, 

ruminação e características individuais podem prolongá-las (Sonnemans & Frijda, 

1995; Verduyn et al., 2009). Especificamente, a raiva demonstra um potencial 

significativo para maior duração, especialmente quando combinada com fatores de 

alta intensidade ou recorrente reestimulação (Potegal, 2010). No entanto, faltam 

modelos integrados que expliquem esses elementos dinâmicos de maneira 

abrangente. 
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O trabalho de Silva (2014) e Silva et al. (2017) representa um marco no estudo 

da dinâmica da raiva ao abordar sua relação com o conceito jurídico de "violenta 

emoção". Esses estudos destacaram que a raiva tende a persistir mais do que breves 

instantes em situações de alta intensidade e identificaram inter-relações entre 

intensidade, duração, ruminação e frequência, influenciadas por traços psicossociais. 

Apesar dessas contribuições, tanto esses estudos quanto a literatura existente deixam 

de abordar de forma detalhada o impacto das causas e circunstâncias específicas nos 

episódios de raiva. 

Além disso, a literatura aponta que as emoções são moldadas por mecanismos 

cognitivos e socioculturais, como percepção, avaliação, julgamento, construção de 

significado e valores (Lazarus, 1991a; Frijda, 2006; Griffiths & Scarantino, 2009). No 

entanto, essas dimensões permanecem pouco exploradas em modelos que buscam 

compreender a interação entre variáveis contextuais e os processos dinâmicos da 

raiva. 

Considerando a relevância da raiva enquanto emoção e seu impacto 

significativo no comportamento humano e social, o presente trabalho propõe a 

expansão do modelo da dinâmica da raiva de Silva (2014) e Silva et al. (2017). Este 

estudo inclui variáveis contextuais relacionadas às causas e circunstâncias dos 

episódios de raiva, examinando como esses fatores influenciam o comportamento da 

emoção ao longo do tempo. Por meio de uma abordagem teórica e empírica, a 

pesquisa busca preencher lacunas existentes, oferecendo uma compreensão mais 

abrangente e aplicável da dinâmica da raiva. 

A criação de um modelo teórico integrativo é crucial, não apenas para 

aprofundar o entendimento sobre a regulação emocional, mas também para identificar 

fatores de risco e aprimorar o diagnóstico de transtornos relacionados à raiva. As 

aplicações práticas incluem a promoção da saúde mental, a mediação de conflitos e 

o desenvolvimento de intervenções terapêuticas mais eficazes. 
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2.1 – A Raiva 

 
A raiva é uma emoção complexa, cuja compreensão tem desafiado 

pesquisadores de diversas áreas ao longo da história. Embora comumente associada 

a comportamentos agressivos e respostas negativas, a raiva apresenta funções 

adaptativas fundamentais, atuando como mecanismo de defesa e sinalização social 

em contextos de ameaça, injustiça e frustração (Ekman, 1992; Lazarus, 1991). 

 
Adiante, revisaremos de maneira aprofundada, os estudos teóricos, históricos, 

neurofisiológicos e clínicos acerca da raiva, discutindo suas implicações para a saúde 

mental, as intervenções terapêuticas e os desafios metodológicos na sua avaliação. 

A revisão também abordará as dimensões cognitivas e socioculturais que modulam 

essa emoção, ressaltando a importância de uma abordagem multidisciplinar para seu 

estudo. 

 
A relevância deste tema é evidenciada pela sua presença em contextos tão 

variados quanto o cotidiano das relações interpessoais, os debates éticos em áreas 

forenses e as intervenções em saúde pública voltadas para a prevenção de eventos 

cardiovasculares. Assim, a compreensão aprofundada dos mecanismos que regem a 

raiva se mostra indispensável para o avanço das práticas clínicas e para o 

desenvolvimento de políticas de promoção do bem-estar. 
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2.1.1 – PERSPECTIVAS HISTÓRICAS E FILOSÓFICAS 

 
2.1.2 - Origens e Concepções Antigas 

 
Desde a Antiguidade, a raiva tem sido objeto de reflexão filosófica e médica. A 

teoria dos quatro humores, desenvolvida por Hipócrates e posteriormente 

sistematizada por Galeno, atribuía aos desequilíbrios dos fluidos corporais – 

especialmente o excesso de bile – a manifestação de temperamentos coléricos e, 

consequentemente, à emergência da raiva (Kemp & Strongman, 1995). Essa 

abordagem não só influenciou a medicina antiga como também moldou as percepções 

sociais acerca do comportamento humano, associando a raiva a uma predisposição 

biológica inalterável. Essa concepção, amplamente difundida na Antiguidade, 

permaneceu como uma base significativa para a compreensão das emoções ao longo 

de séculos. 

Na Antiguidade, a ira era frequentemente associada a problemas sociais, como 

homicídios e conflitos, sendo considerada pecaminosa por sua capacidade de gerar 

insultos e respostas agressivas. No século XII, autores medievais reconheceram que 

a conceituação de ira desempenhava um papel importante na definição de gênero e 

poder. Acreditava-se que as diferenças entre homens e mulheres estavam vinculadas 

à aparência, forma e disposição, enquanto o equilíbrio das qualidades fundamentais 

– calor, frio, umidade e secura – determinava a compleição do indivíduo ou de grupos 

(Potegal & Stemmler, 2010). 

Hipócrates, Aristóteles e Galeno consideravam o calor a qualidade mais 

relevante na diferenciação biológica e sexual. Pessoas "quentes e secas" eram vistas 

como mais ativas, dominantes e agressivas, características associadas ao 

temperamento colérico, enquanto pessoas "frias e úmidas" tendiam a ser mais 

passivas e submissas. Essas diferenças eram mais pronunciadas entre os homens, 



25 
 

embora Hildegard de Bingen tenha sugerido que, individualmente, as mulheres 

poderiam exibir comportamentos coléricos em determinadas circunstâncias, 

desafiando a visão predominante de que seriam naturalmente fleumáticas (Potegal & 

Stemmler, 2010). 

 
Filósofos gregos, como Aristóteles, reconheceram o valor potencial da raiva 

como resposta a injustiças, argumentando que ela poderia, em certas circunstâncias, 

funcionar como um mecanismo corretivo e preventivo (Aristóteles, trans. 1999). Em 

contraste, pensadores como Sêneca e outros estoicos alertavam para os perigos de 

uma raiva descontrolada, propondo práticas de autocontrole e reflexão diária como 

forma de moderar seus efeitos nocivos. 

 
Os filósofos gregos antigos tinham uma visão predominantemente negativa da 

raiva. Consideravam-na uma forma de loucura, sem utilidade prática. Sêneca 

argumentava que a raiva era inútil até mesmo em contextos de guerra e desnecessária 

em competições esportivas. Em contraste, Aristóteles via valor na raiva, defendendo 

que ela poderia prevenir injustiças, enquanto a insensibilidade era considerada seu 

oposto (Kemp & Strongman, 1995). 

A discussão sobre a raiva, entretanto, era limitada às perspectivas masculinas, 

refletindo a crença de que, pela posição de submissão ao homem, as mulheres não 

manifestavam raiva. Sêneca e Galeno propuseram métodos para controlar a raiva, 

como relembrar os episódios repetidamente, evitar pessoas que provocassem esse 

estado emocional e, no caso de tratar a raiva alheia, atender às necessidades básicas 

como fome e sede. Sêneca também incentivava o autoquestionamento diário como 

forma de evitar o hábito da raiva (Kemp & Strongman, 1995). 
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2.1.3 - A Contribuição da Filosofia Medieval e Renascentista 

 
 Durante a Idade Média, filósofos como Roger Bacon, Ibn Sina e Tomás de                

Aquino mantiveram posições alinhadas às da Antiguidade. Para eles, os animais 

não experimen-tavam a verdadeira raiva, pois lhes faltava a faculdade racional — 

condição necessária para que a paixão fosse moralmente qualificada. Suas 

reações eram entendidas como impulsos sensíveis, distintos da ira humana 

propriamente dita. Nos humanos, a vontade deveria ser guiada pelo intelecto, e a 

raiva continuava associada, na tradição humoral, ao excesso de bílis amarela, 

caracterizando o temperamento colérico (Kemp & Strongman, 1995). 

 

Ainda, na idade Média, a visão da raiva foi fortemente influenciada pelas 

doutrinas religiosas e filosóficas. Tomás de Aquino, por exemplo, discutiu a raiva 

em termos de sua justiça moral, diferenciando entre raiva "justificada" – aquela que 

surge em resposta a uma injustiça real – e raiva desproporcional, que pode levar à 

violência e ao pecado (Aquinas, 1947). Essa distinção permaneceu relevante na 

tradição filosófica e jurídica, influenciando debates posteriores sobre 

responsabilidade moral e intervenções terapêuticas. 

 
Aristóteles e Tomás de Aquino defenderam que a raiva, ou ira, era uma 

reação natural de autodefesa diante de injustiças. Para Aquino, a raiva justificada 

não constituía pecado; pelo contrário, podia ser considerada necessária em 

determinadas circunstâncias. Ele afirmava que estar com raiva nem sempre era 

negativo, pois essa emoção contribuía para a aplicação da justiça, a estabilidade 

dos julgamentos e até mesmo para o ensino (Kemp & Strongman, 1995). 

 
No período renascentista, o ressurgimento do interesse pelos clássicos e a 

redescoberta de textos antigos permitiram uma reavaliação da emoção da raiva. 

Autores como Montaigne e Shakespeare exploraram a dualidade da raiva em suas 

obras, enfatizando tanto seu potencial destrutivo quanto sua capacidade de gerar 

mudanças sociais significativas. 
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Antes do século XIX, emoções como a raiva eram expressas de forma 

mais aberta na sociedade ocidental. Discussões públicas acaloradas, apelidos 

pejorativos e até maldições eram comuns, sem grande preocupação ou 

repressão social. Nesse contexto, a raiva era menos inibida do que nos tempos 

contemporâneos, refletindo diferenças culturais na forma de expressar e 

moderar emoções (Potegal & Stemmler, 2010). 

 
 

 
2.1.4 - Perspectivas Contemporâneas e Abordagens Multidisciplinares 

 
A compreensão moderna da raiva e dos temperamentos humanos 

evoluiu consideravelmente, superando as antigas teorias humorais. Pesquisas 

recentes destacam a complexidade das emoções, suas interações com fatores 

cognitivos, sociais e culturais, e as diferenças culturais na maneira de 

experienciá-las e regulá- las. No contexto atual, há uma ênfase no controle 

emocional, contrastando com as práticas do passado. 

 
Monteiro (2023) analisa o ressentimento como um afeto característico 

das sociedades contemporâneas, destacando sua origem em experiências de 

raiva intensa que, ao não serem resolvidas ou simbolicamente elaboradas, 

transformam-se em um estado duradouro, ruminativo e orientado ao passado 

(LAZARUS, 1991; FRIJDA, 1986). Inspirado na crítica genealógica de 

Nietzsche (2006), o autor argumenta que, quando socialmente compartilhado, 

o ressentimento opera como uma energia “fria”, distinta da raiva imediata e 

mobilizadora, produzindo sujeitos paralisados e incapazes de enfrentar as 

exigências da existência. Essa leitura dialoga com Scheler (2008), para quem 

o ressentimento constitui uma deformação moral persistente baseada na 

retenção de afetos negativos. Assim, conforme Monteiro (2023), essa 

impotência coletiva converte-se em terreno fértil para tendências autoritárias, 

contribuindo para a configuração de padrões culturais ocidentais marcados, 

desde suas origens, pela continuidade entre afeto ferido, ruminação e 

necessidade social de punição simbólica (STRAWSON, 2008; TANGNEY; 

DEARING, 2002). 
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No campo da psicologia clínica, a Terapia Cognitivo-Comportamental 

(TCC) tem se mostrado eficaz no tratamento do Transtorno Explosivo 

Intermitente (TEI), caracterizado por explosões de raiva desproporcionais. A 

TCC foca na modificação de padrões de pensamento relacionados a 

percepções de injustiça, impaciência e hostilidade, mostrando resultados 

positivos no manejo da raiva e prevenção de comportamentos agressivos 

(Ramalho et al., 2023. Além disso, Michael Potegal (2010, 2012) enfatiza o 

papel dos mecanismos neurais na regulação da raiva, especialmente os lobos 

temporal e frontal, que são cruciais para a modulação emocio-nal. Seu trabalho 

contribui para a compreensão das bases biológicas, psicológicas e sociais da 

raiva. 

 
Essas abordagens contemporâneas refletem um avanço significativo no 

entendimento da raiva, tratando-a como um fenômeno multifacetado, 

influenciado por interações complexas entre fatores individuais e contextuais, e 

integrando perspectivas filosóficas e psicológicas para o manejo e estudo da 

emoção. 

 

2.1.5 - A Raiva enquanto Emoção: Aspectos Fisiológicos, 

Cognitivos e Socio- culturais 

 

A emoção é entendida como um fenômeno multifacetado, envolvendo 

componentes fisiológicos e mentais, cujo papel é induzir respostas 

comportamentais a eventos externos e expressar estados internos. (IZARD, 

1991; LAZARUS, 1991; FRIJDA, 1986). A raiva se caracteriza por antagonismo 

em relação a alguém ou algo, frequentemente associada à percepção de ter 

sido ofendido, injustiçado ou rejeitado. Esse estado emocional conduz, por 

vezes, a reações ásperas e até violentas. Segundo Ramalho et al. (2023), a 

raiva é considerada uma emoção básica, funcional e adaptativa, essencial para 

a sobrevivência da espécie, ao promover respostas a situações ameaçadoras.  
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Ela está intimamente relacionada aos conceitos de sentimento, humor e afeto 

(Ekman, 1992; Damásio, 2003; Fox, 2008; Gross, 2014; Weidman, Steckler & 

Tracy, 2017), e é vista como um mecanismo evolutivo fundamental, proporcio-

nando vantagens para a sobrevivência e continuidade da espécie (Darwin, 

2007). Apesar de mais de um século de estudos, o conhecimento sobre as 

emoções ainda é incipiente. 

 

Atualmente, coexistem diversos modelos e teorias que buscam explicar o 

funcionamento das emoções. Alguns são baseados na fisiologia (Cannon, 

1927; LeDoux, 1996; Craig, 2003), outros em processos cognitivos ligados a 

percepções,   avaliações e julgamentos (Lazarus, 1991a; Frijda, 2006; 

Montague, 2017), enquanto outros focam em fatores socioculturais e 

sociointeracionais (Hochschild, 1983; Scheff, 1991; Thompson, 2012). Além 

disso, algumas abordagens integradas consideram tanto os aspectos 

biológicos quanto psicossociais (Prinz, 2003; Goldie, 2007; Schacter, Gilbert & 

Wegner, 2011). 
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Diversos sistemas tentam classificar as emoções, diferenciando as emoções 

"primárias", "básicas" ou "universais" das "secundárias" ou "complexas". Esses 

esquemas variam de quatro categorias a mais de cem, com pouca concordância entre 

as classificações (Ortony & Turner, 1990; Damásio, 2000; Parrot, 2001; Plutchik, 

2002). No entanto, um ponto de consenso é que a raiva é universalmente considerada 

uma das emoções fundamentais e possui um alto potencial de dominar o psiquismo, 

seja por motivos neurofisiológicos, psicológicos ou socioculturais (Potegal & Novaco, 

2010). Sua função evolutiva é essencial para a defesa e a competição, mas também 

pode levar a comportamentos agressivos, incluindo crimes. 

 
A literatura sugere que a irritação e a raiva utilizam processos neurais 

semelhantes, particularmente no sistema límbico e córtex pré-frontal (Potegal, 2012). 

Estudos de Hall (2008) apontam que a raiva emerge entre os 18 meses e três anos 

de idade, período em que a criança desenvolve o pensamento simbólico e 

diferenciação social. Nesse estágio, a raiva é interpretada como uma linguagem pré- 

verbal, servindo como um mecanismo psicológico primordial para responder a 

situações percebidas como ameaçadoras ou frustrantes. Essa resposta é 

frequentemente ativada em contextos onde a criança sente que suas necessidades 

básicas estão em risco. 

 
Do ponto de vista psicossocial, a raiva é amplamente considerada uma 

resposta psicofisiológica a situações onde o indivíduo enfrenta obstáculos para atingir 

seus objetivos ou percebe hostilidade no comportamento alheio. 
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A intensidade dessa emoção pode variar de uma irritação momentânea a 

estados prolongados que, quando não regulados, podem evoluir para agressividade 

ou ódio (Hall, 2008). De acordo com Hall (2008), raiva em três formas principais: 

 

 Raiva Precipitada e Repentina – Associada ao instinto de 

autopreservação e descrita como uma reação imediata a ameaças 

diretas; 

 Raiva Estabelecida e Deliberada – Uma resposta reflexiva a injustiças 

ou danos percebidos; 

 Raiva Disposicional – Relacionada a traços de personalidade, 

manifestando-se em comportamentos como irritabilidade, grosseria e 

mau humor. 

 
Em um modelo contemporâneo, Novaco (1986) propõe que a raiva pode ser 

analisada em três dimensões: 

 

 Cognitiva: Avaliações de ameaças ou injustiças; 

 Somático-afetiva: Sensações fisiológicas e agitações emocionais; 

 Comportamental: Reações físicas ou verbais de antagonismo. 

 
A interação entre raiva e outras emoções é amplamente discutida na 

literatura. Estudos sugerem que a raiva frequentemente coexiste com medo, tristeza 

ou vergonha. Potegal e Stemmler (2010) destacam que, em muitos casos, a raiva 

surge como uma resposta secundária à vergonha, funcionando como um gatilho para 

comportamentos defensivos ou agressivos. Marston (1928) considera a raiva e o 

medo como emoções primárias, mas opostas: enquanto o medo inibe, a raiva estimula 

comportamentos, muitas vezes, levando a ações impulsivas e a ambientes 

emocionalmente carregados. 

 
Além disso, Averill (1982) enfatiza que a raiva é uma experiência consciente e 

intencional, frequentemente direcionada a um alvo específico. Essa emoção pode ser 

parte de uma "síndrome de agressão afetiva", envolvendo componentes fisiológicos, 
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cognitivos e motores que, juntos, preparam o indivíduo para responder a ameaças ou 

injustiças. Nesse sentido, Wranik e Scherer (2010) sugerem que existem dois padrões 

principais de raiva: "raiva fria", associada à irritação controlada, e "raiva quente", 

caracterizada por explosões emocionais intensas. 

A expressão da raiva é significativamente influenciada por fatores de gênero e 

contextos socioculturais. Evers et al. (2005) argumentam que, embora homens e 

mulheres experimentem raiva com similar frequência e intensidade, as normas sociais 

moldam sua expressão de maneira distinta. Mulheres, por exemplo, tendem a adotar 

expressões mais indiretas de raiva devido a preocupações com possíveis represálias 

ou impactos em suas redes sociais. Essa regulação emocional é frequentemente 

observada em contextos onde as relações interpessoais desempenham um papel 

central. 

Cross, Clore e Morris (2003) sugerem que as mulheres, devido à maior 

interdependência social, priorizam a manutenção de relacionamentos íntimos, 

ajustando suas expressões emocionais de acordo com as normas sociais. Em 

contrapartida, os homens, frequentemente, demonstram menos preocupação com os 

efeitos sociais da raiva, o que pode levar a uma maior externalização dessa emoção 

em contextos adversos. 

Apesar de sua complexidade, a raiva é uma emoção intrinsecamente humana, 

fundamental para a sobrevivência e adaptação. Contudo, sua manifestação varia 

amplamente de acordo com fatores individuais, culturais e situacionais. A 

compreensão da raiva, incluindo suas dimensões cognitivas, fisiológicas e 

comportamentais, oferece insights valiosos para intervenções psicológicas e 

estratégias de regulação emocional. Como sugerem Ramalho et al. (2023), 

investigações futuras sobre os mecanismos subjacentes à raiva podem contribuir 

significativamente para áreas como psicologia clínica, neurociência e ciências sociais. 

 
No campo da neurociência, a pesquisa sobre a raiva explora as redes 

cerebrais e as expressões linguísticas associadas a essa emoção. Embora não se 

concentre diretamente nas características do desencadeador, a compreensão dos 
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aspectos neurais e linguísticos da raiva pode aprofundar a nossa visão sobre sua 

dinâmica (Alia-Klein et al., 2020). Estudos mais recentes destacam a eficácia de 

técnicas cognitivo-comportamentais, como psicoeducação e reestruturação cognitiva, 

no manejo da raiva em diferentes grupos clínicos, com resultados positivos na 

regulação emocional (Köhler et al., 2023). 

 
Percebe-se, portanto, que a compreensão da raiva e sua regulação envolve 

uma complexa interação de fatores fisiológicos, cognitivos e socioculturais. O 

desenvolvimento de estratégias eficazes para o manejo da raiva é crucial para 

promover a saúde mental e o bem-estar psicológico, sendo uma área de grande 

relevância tanto para a pesquisa acadêmica quanto para a prática clínica. 

 
 
2.1.6– Fisiologia da Raiva 

 
A raiva, uma emoção caracterizada por reações intensas e muitas vezes 

incontroláveis, pode causar sérios impactos à saúde física e mental. Quando a raiva 

é excessiva, pode resultar em problemas como aumento da pressão arterial, elevação 

da frequência cardíaca, infarto agudo do miocárdio e outras doenças coronarianas. 

Além disso, há uma intensificação nos níveis de adrenalina e noradrenalina, com 

manifestações físicas como sudorese excessiva, e distúrbios psicológicos como 

ansiedade e depressão (Adams et al., 2020; Kuehner, 2021). 

 
A amígdala, uma estrutura cerebral chave, está intimamente conectada a várias 

áreas do córtex cerebral e desempenha um papel crucial na recepção e distribuição 

dos estímulos sensoriais e emocionais. Ela é responsável por associar, classificar e 

armazenar informações sobre o ambiente e os estados corporais. A amígdala não 

apenas responde a emoções negativas, como a raiva e o medo, mas também é 

ativada por emoções positivas, como o amor, a alegria e a gratidão (Murray et al., 

2015; Pessoa, 2017). Estudos como os de Phan et al. (2002) e Höistad e Barbas 
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(2008) demonstram que a raiva e o medo estão fortemente associados à atividade do 

hipotálamo e da amígdala, sendo esta última responsável por detectar e interpretar 

sensações de medo, além de regular as respostas emocionais diante de ameaças. 

A raiva intensa leva ao aumento nos níveis de norepinefrina, que afeta 

diretamente a amígdala e outras regiões cerebrais responsáveis pela atenção e pelas 

respostas comportamentais. Esse aumento na norepinefrina desencadeia a resposta 

de "luta ou fuga", promovendo a liberação de adrenalina, o que resulta em um 

aumento imediato da frequência cardíaca, elevação dos níveis de glicose no sangue 

e maior fluxo sanguíneo para os músculos esqueléticos (Tanaka, 2006; Davidson et 

al., 2019). 

Em seus estudos, Barbas (2008) confirmou os achados de Tanaka (2006) com 

testes realizados em macacos rhesus, evidenciando que a amígdala tem um papel 

fundamental na interpretação emocional dos estímulos sensoriais, facilitando a 

formação de memórias emocionais. Barbas relatou que projeções do córtex entorrinal 

em camadas profundas para a amígdala, seguidas de projeções recíprocas mais 

densas nas camadas II-III, as quais se projetam para o hipocampo, explicam como a 

amígdala associa valor emocional a estímulos ambientais. Esse processo modula a 

formação de memórias emocionais, conectando a percepção emocional com o 

contexto do ambiente (Barbas, 2008; Furl et al., 2019). 

Esses achados indicam que a amígdala, ao integrar estímulos sensoriais e 

emocionais, é uma estrutura chave na regulação da raiva e suas consequências 

fisiológicas e psicológicas, além de contribuir para a formação de memórias 

relacionadas às emoções intensas. 

Indiretamente, através da via hipotalâmica, o complexo amigdalóide coordena 

os sistemas biológicos em resposta a situações de alarme, modulando variáveis como 

frequência cardíaca, frequência respiratória, motilidade gastrointestinal, dilatação 

pupilar (midríase) e secreção hormonal (Phelps, 2017). Além das funções emocionais, 

o complexo amigdalóide está envolvido na regulação de respostas involuntárias, como 

a ovulação, ereções, atividade uterina e masturbação (LeDoux, 2012). 
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O comportamento emocional é gerido pelas interações no sistema límbico, 

sendo que as emoções positivas tendem a ativar predominantemente o lado esquerdo 

do córtex pré-frontal, enquanto as emoções negativas ativam mais o lado direito dessa 

região (Davidson, 2019). O complexo amigdalóide recebe aferências de várias áreas 

do cérebro, incluindo os lobos temporal, frontal, parietal e occipital, e suas conexões 

com o sistema límbico facilitam a modulação de respostas comportamentais 

complexas. As estimulações dos núcleos do complexo amigdalóide mimetizam os 

efeitos das ativações hipotalâmicas, visto que as eferências do complexo amigdalóide 

ocorrem principalmente via eixo hipotálamo-hipofisário, e estão diretamente 

relacionadas a comportamentos sociais ativados em situações de "luta ou fuga" 

(Grozinger et al., 2021). A descarga do complexo amigdalóide está frequentemente 

associada a situações de agressividade, cujos efeitos são moderados pela atividade 

do córtex pré-frontal (Bechara, 2019). Lesões no córtex pré-frontal, particularmente 

em indivíduos com comportamentos agressivos extremos, evidenciam que a 

disfunção dessa região compromete a capacidade de regular as respostas emocionais 

originadas pelo complexo amigdalóide (Gazzaniga, 2020). 

 

 
De acordo com Williams (2000), em um estudo longitudinal que acompanhou 

13.000 pessoas com idades entre 45 e 64 anos, foi observada uma probabilidade três 

vezes maior de infarto do miocárdio entre aqueles que se irritam com frequência e 

intensidade. Essa relação entre emoções intensas e doenças cardiovasculares é 

amplamente documentada. Müller et al. (1989) destacam que a ira pode ser um fator 

precipitante de infarto do miocárdio, uma vez que a explosão de raiva pode gerar 

respostas fisiológicas que culminam em eventos cardiovasculares adversos. Boltwood 

et al. (1993) observam que episódios de raiva intensa podem induzir vasoconstrição 

coronariana em segmentos de vasos já comprometidos. Além disso, Ironson et al. 

(1992) identificam que, em pacientes com doença arterial coronariana, a evocação de 

raiva extrema tem efeitos mais intensos sobre a função cardíaca do que outros 

estressores psicológicos, podendo reduzir a fração de ejeção ventricular esquerda e 

induzir isquemia miocárdica. 
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Conforme relatado por Brosschot e Thayer (2003), a ativação cardiovascular 

provocada por emoções negativas tende a durar mais do que a gerada por emoções 

positivas. Os autores sugerem que a ativação prolongada, em vez da simples 

reatividade, pode ser um mecanismo subjacente ao papel das emoções negativas na 

etiologia das doenças somáticas. Processos mentais, como ruminação e 

preocupação, têm sido identificados como responsáveis pela manutenção dessa 

ativação cardiovascular prolongada, podendo contribuir para o desenvolvimento de 

patologias cardíacas (Thayer et al., 2010). 

 

 
Em um estudo conduzido por Murray et al. (2014), no Instituto de Prevenção da 

Doença Cardiovascular, foi analisada a relação entre episódios de raiva intensa e a 

ocorrência de infarto agudo do miocárdio (IAM). A pesquisa acompanhou um grupo 

de 1.623 pacientes, com idades entre 20 e 92 anos, internados em 45 hospitais dos 

Estados Unidos, entre os anos de 1989 e 1993. Os participantes foram avaliados 

quanto à presença de fatores emocionais e eventos estressores nas 24 horas que 

antecederam o evento cardíaco. Os resultados indicaram que aproximadamente 8% 

dos pacientes relataram episódios de raiva intensa no dia anterior ao infarto, e 2,4% 

relataram raiva significativa até duas horas antes do evento agudo. 

Os principais desencadeadores relatados foram conflitos familiares (25%), 

problemas no ambiente de trabalho (22%) e questões legais (8%) (Murray et al., 2014). 

Tais achados sustentam a hipótese de que a raiva intensa pode atuar como fator 

precipitante do infarto por meio de mecanismos fisiológicos complexos, como o 

aumento da frequência cardíaca, elevação da pressão arterial, liberação de 

catecolaminas e ativação do eixo hipotálamo-hipófise-adrenal (Thayer & Lane, 2000; 

Steptoe & Kivimäki, 2012). Esses efeitos, somados à presença de uma placa 

aterosclerótica vulnerável, podem culminar na ruptura da placa e formação de 

trombos, promovendo o bloqueio coronariano (Rozanski, Blumenthal, & Kaplan, 1999). 
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Além disso, estudos anteriores já haviam apontado que emoções negativas 

intensas, especialmente raiva, hostilidade e ansiedade, possuem associação 

significativa com o aumento do risco cardiovascular (Suls & Bunde, 2005). A 

fisiopatologia envolvida inclui não apenas o estresse hemodinâmico, mas também 

alterações imunológicas e inflamatórias que agravam a instabilidade da placa 

aterosclerótica (Libby, 2008). Assim, a raiva não é apenas uma emoção passageira, 

mas um fator de risco potencial para doenças cardíacas, especialmente quando ocorre 

de maneira frequente ou intensa. 

Dessa forma, o estudo de Murray et al. (2014) reforça a importância do manejo 

adequado das emoções, sobretudo em indivíduos com predisposição cardiovascular, 

e destaca a necessidade de abordagens integrativas que envolvam intervenções 

psicossociais, regulação emocional e estratégias de enfrentamento do estresse no 

cuidado preventivo à saúde cardíaca. 

 

 
2.2 - A Dinâmica da Raiva em Silva (2014) 

 
A raiva é uma emoção humana universal e complexa, desencadeada por 

experiências que variam desde situações de frustração e injustiça até interações 

interpessoais marcadas por humilhação. Estudos anteriores exploraram seus 

mecanismos internos, destacando componentes emocionais, cognitivos e 

comportamentais. Contudo, os modelos existentes frequentemente negligenciam os 

aspectos contextuais que modulam a intensidade, duração e expressão da raiva. 

Em razão disso, reafirma-se que, neste trabalho, objetivamos desenvolver e 

expandir o modelo da dinâmica da raiva construído por Silva (2014), incluindo 

variáveis relacionadas às causas e circunstâncias envolvidas na ocorrência dessa 

emoção. Ele considera como esses elementos contextuais, que podem levar a 

diferentes modalidades de expressão, afetam o comportamento em função do tempo, 

levando em conta a sociodemografia, perfil psicológico geral e mecanismos de 

regulação emocional. 
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Silva (2014) buscou caracterizar a intensidade, duração, reativação e 

frequência da emoção da raiva entre 336 adultos brasileiros da Região Metropolitana 

do Recife, bem como os seus eventuais condicionantes psicossociais, procurando 

esboçar um modelo científico da sua dinâmica e identificando as implicações para o 

instituto legal brasileiro da "violenta emoção" e seus análogos. Isso foi realizado por 

meio do uso de diversos instrumentos minimalistas que viabilizaram uma abrangência 

de variáveis sem precedentes. 

Na maioria das sociedades reconhece-se o poder da raiva de, sob certas 

condições, produzir um impulso involuntário e/ou irresistível capaz de "sequestrar" o 

discernimento, levando a uma agressão violenta que pode, inclusive, resultar em 

homicídio. Isso legitima, quando determinadas condições são satisfeitas, uma defesa 

legal em casos de crimes violentos baseada em intensa raiva, particularmente quando 

se caracteriza uma injusta provocação ao autor por parte da vítima (Delmanto, 2010; 

Potegal, 2010). No Direito Brasileiro, contudo, presume-se que esse estado emocional 

é necessariamente efêmero, não durando mais do que minutos em qualquer 

circunstância (Novais, 2010), enquanto que nos EUA, Canadá e Reino Unido, dentre 

outros países, reconhece-se a possibilidade de que possa durar horas, dias, semanas 

ou mais (Potegal, 2010), esta última visão sendo consistente com as diversas 

pesquisas sobre o tema (Sonnemans & Frijda, 1995; Schimmack, 2003; Verduyn, 

Delvaux, Van Coillie, Tuerlinckx & Van Mechelen, 2009; Potegal, 2010; Broussard, 

2012). 

No que concerne à duração da raiva em termos absolutos, Silva et al. (2017) 

encontraram o padrão observado na curva de sobrevivência apresentada na Fig. 1. 

A grande maioria dos pesquisados pareceu experimentar essa emoção por um 

tempo substancialmente maior do que apenas alguns minutos. De fato, quase sete em 

cada oito relataram durações de pelo menos 15 minutos, mais da metade pelo menos 

uma hora, mais de um terço pelo menos 12 horas e mais de um quinto pelo menos 24 

horas (Silva, 2014; Silva et al., 2017).
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Figura 1: Curva de sobrevivência da raiva (Silva, 2014) 

 
 

 
Foi observado também o nível de reativação da raiva em função do tempo 

decorrido desde o seu início, subdividido entre aqueles ainda experimentando raiva e 

aqueles cuja raiva já havia passado no momento da pesquisa (Silva, 2014; Silva et al., 

2017). A Figura 2 mostra o gráfico correspondente. 
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Figura 2: A reativação da raiva segundo o tempo e a persistência da emoção. 

 
Constatou-se que raiva mostra de intensidade elevada ao longo de toda sua 

duração, com o término da raiva caracterizado pela queda da sua reativação. 

Também foi observado que os mecanismos conscientes e voluntários de 
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Figura 2: Tempo Decorrido Desde o Evento Desencadeador 

 
Regulação emocional (supressão e reavaliação cognitiva) parecem não ter 

efeito sobre qualquer aspecto da dinâmica da raiva. Isso reforça a literatura de que 

essa emoção, especialmente quando intensa, pode ser duradoura, lenta para 

arrefecer e particularmente difícil de controlar (Potegal, 2010; Potegal & Novaco, 2010; 

Potegal e Stemmler, 2010; Broussard, 2012). 

Somando-se os achados acerca da intensidade persistente da raiva, sua 

imunidade ao controle consciente e sua tendência a persistir por mais do que alguns 

minutos, tem-se algumas implicações jurídicas. Por um lado, justifica-se a existência, 

tanto no Brasil quanto em outros lugares, de legislação e jurisprudência reconhecendo 

que, ao menos sob certas circunstâncias e até um determinado ponto, a raiva intensa 

pode constituir um atenuante legítimo para crimes violentos realizados sob sua 
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influência. Por outro, o pressuposto do ordenamento jurídico nacional de que a raiva 

intensa ou “violenta emoção” dura, no máximo, uns poucos minutos mostra-se 

inverossímil (Silva et al., 2017). De fato, os resultados em tela parecem coincidir 

melhor com o tratamento dado à "insanidade temporária" no Direito Penal de países 

como o Canadá, os EUA e o Reino Unido, onde se aceita a possibilidade de uma raiva 

intensa, com potencial para "sequestrar" a razão e o autocontrole, a qual pode durar 

horas, dias, meses e até anos (Broussard, 2012; Silva et al., 2017). Inclusive, cerca 

de 6.7% da amostra brasileira declarou ter experimentado raiva durando 15 dias ou 

mais (Silva et al., 2017), um fenômeno ligado à incidência de homicídios (Souza et al., 

2017). 

Através de uma convergência de análises estatísticas incluindo Testes de 

Hipóteses, Correlações e Regressão Logística, o estudo de Silva (2014) chegou ao 

modelo para a dinâmica das emoções resumido no Mapa Conceitual da Figura 3. 

 
 
 

 

 
Figura 3: A Dinâmica da raiva (Silva, 2014). 

 
Trata-se de uma visão sintética dos componentes da dinâmica da raiva e suas 

interrelações, conforme as observações empíricas. Existe tanto uma associação direta 

entre intensidade da raiva e a sua duração quanto uma indireta, mediada por um 

mecanismo de reativação. Tal componente, por sua vez, mostra-se aumentando a 

frequência da raiva, esta última, contudo, diminuindo a duração. O mecanismo 

identificado aqui reflete o que é relatado por Sonnemans e Frijda (1995), Verduyn, 
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Delvaux, Coillie, Tuerlinckx e Mechelen (2009) e Potegal (2010), os quais citam 

achados de que a raiva tende a aumentar a sua duração em função da intensidade e 

da ruminação. Também há consistência com a literatura acerca da neurofisiologia 

dessa emoção (Phan, Wager & Taylor, 2002; Höistad & Barbas, 2008). 

A Figura 4 evidencia o impacto encontrado da intensidade inicial da raiva sobre 

a sua duração por meio de curvas de sobrevivência. Nota-se que níveis mais elevados 

de intensidade para a raiva inicial, médios numa escala Likert de 1 a 9, se fazem seguir 

de curvas de sobrevivência com decaimento substancialmente mais lento. 
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Figura 4: A sobrevivência da raiva segundo a intensidade inicial (Silva, 2014). 

 
A Figura 5 mostra a curva de sobrevivência da raiva em função do tempo 

segundo nível de reativação da raiva. Constata-se aqui que os níveis mais intensos 

de reativação da raiva, médios numa escala Likert de 1 a 9, se fazem seguir de curvas 

de sobrevivência com decaimento mais lento, com uma aparente “saturação” a partir 

dos valores acima de “fraca. 

A Figura 6 apresenta a curva de sobrevivência da raiva em função do tempo 

segundo nível de frequência estimada da raiva. Observa-se que, claramente, os níveis 

mais baixos de frequência da raiva se fazem seguir de curvas de sobrevivência com 

um decaimento substancialmente mais lento. 
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As características psicológicas e culturais do indivíduo se relacionaram com o 

mecanismo da dinâmica da raiva de formas específicas, particularmente: 

• Personalidade (Big Five): O neuroticismo mostrou-se positivamente ligado à 

intensidade e à reativação, além de apresentar uma correlação negativa e 

marginalmente significativa com a frequência. A conscienciosidade mostrou-se 

negativamente associada à reativação, enquanto que a extroversão teve correlação 

negativa e marginalmente significativa com a duração. 
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Figura 5: A sobrevivência da raiva segundo a reativação (Silva, 2014) 
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Figura 6: A sobrevivência da raiva segundo a frequência (Silva, 2014) 

 
• Bússolas Morais (Importância Dada a Religião, Leis, Costumes, Família e 

Vontade Pessoal): A importância dada à religião mostrou negativamente associada à 

intensidade da raiva, havendo também relação marginalmente positiva entre a 

importância dada aos costumes e a reativação da raiva. 

• Cultura da Honra (Honras Masculina, Feminina, Familiar e Social): A honra 

masculina (tendência de defesa da imagem de força e assertividade) mostrou-se 

positivamente associada à reativação e duração da raiva, enquanto que a honra social 

(senso de integridade e caráter) apresentou ligação negativa com a frequência. 

• Hiperculturalidade (Internalização da Cultura da Era Digital): A maior 

experiência digital se fez associar negativamente à frequência da raiva, enquanto que 

a maior idade de início do uso da tecnologia digital associou-se a uma menor 

reativação. 

• Sociodemografia: A maior idade, escolaridade e renda se mostraram 

negativamente associados à reativação, não havendo associação com o sexo. 

Estes resultados mostram-se em acordo com os achados acerca das relações 

da raiva com a personalidade (Digman, 1990; Schimmack, 2003), bússolas morais 
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(Reed, 1982), cultura da honra (Rodriquez-Mosquera, Fischer, Manstead & Zaalber, 

2008), hiperculturalidade (Souza et al., 2012) e sociodemografia (Evers, Fischer, 

Mosquera e Manstead, 2005; Potegal, 2010). 

 

 
2.2.1 - Elementos da Dinâmica da Raiva 

 
Potegal (2010), revisando diversos estudos voltados especificamente para a 

dinâmica da raiva, encontra evidências de que essa emoção: 

 Escala em intensidade mais rapidamente do que diminui;

 Tipicamente dura menos do que meia hora, mas esse tempo tende a 

aumentar em função da intensidade do sentimento;

 Diminui de duração e intensidade com o aumento do status 

socioeconômico;

 Diminui de intensidade, mas não a duração, em função da idade;

 É mais intenso quando ocorre em casa do que quando ocorre no 

trabalho.

Também foi constatado por Potegal (2010) que fantasias homicidas e a 

ruminação intensificante como consequência de injusta provocação são mais 

frequentes entre os homens, podendo ser experimentadas como involuntárias e 

prolongar a duração da raiva por dias, semanas e meses. 
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2.2.2 - A Dinâmica de Raivas Específicas 

 
A raiva é uma emoção complexa que é caracterizada por uma variedade de 

sinais fisiológicos, comportamentais e cognitivos. As suas causas são multifatoriais e 

incluem fatores biológicos, psicológicos e ambientais. 

Fatores biológicos, como a genética, podem influenciar a predisposição de uma 

pessoa à raiva. Por exemplo, estudos têm mostrado que a variação genética em certos 

receptores de neurotransmissores, como o receptor NMDA, está associada à 

regulação da raiva (Lee et al., 2015). Fatores psicológicos, como traumas passados, 

problemas de saúde mental, e personalidade também podem desempenhar um papel 

importante na regulação da raiva, como, por exemplo, no caso de indivíduos com 

transtorno de personalidade borderline sendo mais propensos a expressar raiva 

impulsiva (Linehan, 1993). Já fatores ambientais, como eventos estressantes, também 

podem desencadear a raiva. Por exemplo, situações de injustiça, ameaça ou 

frustração podem desencadear a raiva (Lazarus & Folkman, 1984). 

A intensidade, duração e reativação da raiva em situações particulares 

podem ser afetadas pelas suas causas específicas. Por exemplo, a raiva causada por 

eventos estressantes pode ser mais intensa e de curta duração, enquanto a raiva 

causada por problemas de saúde mental pode ser menos intensa, mas de longa 

duração e mais propensa a reativação. 

 

 
Existem certas causas específicas que estão relacionadas à maior ou menor 

intensidade, duração e/ou reativação da raiva. Algumas dessas causas incluem: 

 Fatores Biológicos: Estudos têm mostrado que a variação genética em 

certos receptores de neurotransmissores, como o receptor NMDA, está 

associada à regulação da raiva (Lee et al., 2015). Pessoas com uma 

variante genética específica desse receptor podem ter uma maior 

tendência à raiva impulsiva e menor capacidade de controlar a raiva; 



47 
 

 Trauma Passado: As pessoas que tiveram experiências traumáticas 

passadas, como abuso ou negligência, podem desenvolver problemas 

de saúde mental, como transtorno de estresse pós-traumático (PTSD), 

que podem aumentar a duração e a reativação da raiva (Bryant, et al, 

2018); 

 Estresse: Situações de estresse, como problemas financeiros ou 

problemas no trabalho, podem desencadear a raiva e aumentar a sua 

intensidade e duração (Lazarus & Folkman, 1984); 

 Perfil de Personalidade: Pessoas com transtorno de personalidade 

borderline são mais propensas a expressar raiva impulsiva (Linehan, 

1993), o que pode aumentar a intensidade e a duração da raiva; 

 Hábitos de Vida: O uso de álcool ou drogas pode desencadear a raiva e 

aumentar a sua intensidade e duração (Eckhardt, 2007). 

 

 
Em geral, fatores biológicos, psicológicos e ambientais podem desempenhar 

um papel importante na regulação da raiva. Por exemplo, eventos estressantes podem 

desencadear a raiva e causar uma maior intensidade e duração. Já problemas de 

saúde mental, como PTSD, podem causar uma menor intensidade, mas uma maior 

duração e reativação. 

 

2.2.3 – O DESENCADEAMENTO DA RAIVA 

 
2.2.4 - Como Ocorre a Raiva 

 
Segundo diversos modelos, a raiva é um fenômeno que se inicia com 

determinados eventos que desencadeiam uma série de acontecimentos em cascata, 

a qual é ordenada pela sequência dos mecanismos envolvidos. Por exemplo: 

• Dahlen e Deffenbacher (2001) falam de eventos desencadeadores influen-

ciando mecanismos psicológicos (pensamentos, sentimentos e comportamentos) 

para eventualmente produzir uma reação de raiva; 
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• Lazarus (1991b) menciona uma fase de pré-raiva, uma fase de raiva e uma 

fase de pós-raiva, explicando como os eventos desencadeadores podem desen- 

cadear uma resposta emocional e como essa resposta pode se desenvolver e diminuir 

ao longo do tempo; 

• Lazarus e Folkman (1984) descrevem como a raiva se desenvolve a partir de 

eventos desencadeadores, através de componentes fisiológicos, cognitivos, compor-

tamentais e interpessoais, oferecendo uma explicação de como emerge a resposta 

emocional e como ela se relaciona com diferentes aspectos da experiência, inclusive 

ajudando a entender como esses diferentes aspectos podem interagir e influenciar a 

regulação da raiva. 

É importante notar que esses modelos não são mutuamente exclusivos e 

podem se complementar uns aos outros para proporcionar uma compreensão mais 

completa da dinâmica da raiva. 

 
2.2.5 - Diferentes Tipos de Raiva 

 
Entre os modelos científicos das emoções, aqueles baseados em cognição e 

fatoressocioculturais enfatizam a importância de processos como percepções, 

avaliações e julgamentos (Lazarus, 1991a; Solomon, 1993; Forgas, 1995; Frijda, 

2006; Kriegel, 2011; Montague, 2017) e interações interpessoais (Kemper, 1978; 

Hochschild, 1983; Scheff, 1991; Costa & McCrae, 1992; Lucerne, 2001; Fuller, 

Stanton, Fisher, Spitzmüller & Russell, 2003; Howard & Beal, 2005; Thompson, 2012). 

A frequente associação de tais processos a fenômenos neuropsicológicos não 

contradiz necessariamente a sua relevência, havendo autores que integram as duas 

coisas harmoniosamente (Prinz, 2003; Goldie, 2007; Schacter, Gilbert & Wegner, 2011). 

Aceitar a relevância dessas considerações implica em estabelecer a existência de nuances 

nas emoções em função de suas causas e circunstâncias experienciais.
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No que concerne à raiva, existem diversos autores que identificam distinções 

importantes em função do contexto envolvido, levando a tipologias e classificações. 

Filosoficamente, Hughes (2001) reconhece as modalidades "Rápida e Súbita" (ligada 

ao impulso de autopreservação e ativada por dano físico ou confinamento), 

"Assentada e Deliberada" (reação a uma percepção de dano ou injustiça deliberados 

da parte de outros) e "Disposicional" (ligada a temperamento e traços pessoais, tais 

como irritabilidade, mal-humor ou grosseiria). Cientificamente, estudos baseados em 

análises multivariadas de instrumentos de avaliação da raiva e sua expressão tem 

encontrado diferentes categorias, variando de dois a dez tipos distintos (Fritz & 

Gerstenzang, 1978; Deffenbacher et al., 1999; Burney & Kromrey, 2001; Harburg et 

al., 2003; Davidson & Mostofsky, 2010; Hejdenberg & Andrews, 2011; Sullman, 2015). 

Já Fernandez (2008) apresenta uma perspectiva científica onde a expressão da raiva 

é mapeada ao longo de seis dimensões (direção, locus, reação, modalidade, 

impulsividade e objetivo). 

 
Apesar da abundância de trabalhos apontando para a relevância de uma 

diferenciação da raiva em função de elementos ligados ao seu contexto, os estudos 

acerca da dinâmica da raiva tendem a, em grande parte, ignorar esses aspectos 

(Sonnemans & Frijda, 1995; Schimmack, 2003; Verduyn, Delvaux, Van Coillie, 

Tuerlinckx & Van Mechelen, 2009; Potegal, 2010; Potegal & Novaco, 2010; Potegal e 

Stemmler, 2010; Broussard, 2012). O modelo esboçado por Silva (2014) apresenta o 

início da incorporação de variáveis ligadas a traços pessoais psicológicos e 

socioculturais diversos na teorização acerca do assunto, mas não chega ao ponto de 

incluir diferentes causas, situações e tipos para a raiva ou sua expressão. Trata-se de 

uma lacuna significativa a ser preenchida. 
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2.3 - Classificando os Eventos 

 

Novaco (1976) fala em raiva tipo “A” e “B”, diferenciando entre eventos 

desencadeadores externos, que são eventos que ocorrem no ambiente e são 

impossíveis de serem controlados (ex: trânsito, atrasos, etc.) e eventos 

desencadeadores internos, que são eventos que ocorrem dentro do indivíduo, 

geralmente relacionados a crenças, expectativas e valores (ex: a necessidade de ser 

perfeito, a necessidade de estar sempre certo, etc.). Panasiti e Ponsi (2017) fazem 

classificação semelhante, designando os eventos como sendo “intrínsecos” 

(relacionados a uma pessoa ou situação específica) ou “extrínsecos” (relacionados a 

circunstâncias externas). Berkowitz (1989), por outro lado, refere-se a eventos 

"provocadores" (desencadeiam a raiva de forma direta e imediata) e "estressores" 

(podem desencadear a raiva a longo prazo, através da acumulação de estresse). 

A literatura científica aponta ainda que os eventos ambientais ou externos que 

podem desencadear a raiva incluem: 

• Injustiça: Situações de injustiça, como ser tratado de forma preconceituosa 

ou ser vítima de discriminação, podem desencadear a raiva e aumentar a sua 

intensidade (Fiske, et al, 2007); 

• Honra: Situações de vergonha, humilhação ou embaraço onde se perde 

status perante outros (Silva et al., 2017); 

• Ameaça: Situações que ameaçam a segurança física ou emocional de uma 

pessoa, como um ataque ou ameaça de violência, podem desencadear a raiva e 

aumentar a sua intensidade (Lazarus, 1991a); 

• Frustração: Situações que impedem a realização de metas ou objetivos, 

como um projeto sendo cancelado ou uma proposta sendo recusada, podem 

desencadear a raiva e aumentar a sua intensidade (Lazarus & Folkman, 1984); 
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• Mudanças Inesperadas: Mudanças inesperadas ou imprevistas na vida de 

uma pessoa, como a perda de emprego ou o fim de um relacionamento, podem 

desencadear a raiva e aumentar a sua duração (Bonanno, et al, 2004); 

• Estresse Crônico: Estresse crônico, como problemas financeiros ou 

problemas no trabalho, pode contribuir para o desenvolvimento de problemas de 

saúde mental, como depressão e ansiedade, que podem aumentar a duração e a 

reativação da raiva. (Kiecolt-Glaser, et al, 2002). 

Em geral, eventos ambientais ou externos que desencadeiam a raiva podem afetar a 

intensidade, duração e/ou reativação da raiva. Por exemplo, eventos estressantes 

como injustiça, ameaça, frustração e mudanças inesperadas podem desencadear a 

raiva e aumentar a sua intensidade. Já o estresse crônico pode contribuir para o 

desenvolvimento de problemas de saúde mental que podem aumentar a duração e a 

reativação da raiva. 

 

2.3.1 - Cultura da Honra, Honra Homicida, Sequestro Emocional e Raiva: 

Desafios ao Instituto Penal da Violenta Emoção 

 A análise da violência, especialmente nos chamados crimes passionais, 

exige uma abordagem que ultrapasse a leitura meramente psicológica dos afetos 

humanos. Em contextos marcados pela cultura da honra, como estudado por Souza 

(2015), a raiva não é uma resposta espontânea, mas uma reação moralmente 

moldada e exigida. Quando associamos a isso a compreensão do sequestro 

emocional desenvolvida por Silva (2014), percebe-se que a atuação sob intensa 

emoção deve ser entendida como fruto de um enredamento complexo entre fatores 

psíquicos e normas culturais, e não como resultado isolado de uma ruptura súbita de 

controle emocional. Essa perspectiva impõe novos desafios ao instituto penal da 

violenta emoção. 
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2.3.2 - Cultura da Honra como Matriz da Raiva Socialmente Legitimada  

 

A cultura da honra, segundo Souza (2015), constitui-se em sociedades nas 

quais o Estado é percebido como ausente, ineficaz ou distante, deixando ao indivíduo 

a responsabilidade pela manutenção de sua própria segurança, reputação e prestígio 

social. Nesse ambiente, a honra assume o valor de bem supremo, funcionando como 

eixo estruturador das relações interpessoais e critério fundamental de legitimação ou 

deslegitimação social. 

Na cultura da honra, ser respeitado é mais importante do que ser justo, e a vigilância 

da reputação se torna incessante. A expectativa social não apenas autoriza, mas exige 

que a pessoa ultrajada reaja vigorosamente para restaurar sua dignidade e reafirmar 

seu valor frente à comunidade. Em tais contextos, a raiva surge como resposta 

normativa e, muitas vezes, como dever moral. A violência, longe de ser percebida 

como uma anomalia, é vista como meio legítimo e necessário para reparação de 

danos simbólicos. A falta de reação poderia representar a aceitação da inferioridade, 

implicando humilhação pública e exclusão dos círculos de pertencimento. Como 

sintetiza Souza (2015), "o sujeito que não reage compromete não apenas sua honra 

pessoal, mas a honra de todo o seu grupo familiar, afetando a posição social de seus 

descendentes" (p. 117). 

Essa exigência de reatividade violenta também é permeada por um ideal 

específico de masculinidade, no qual a defesa da honra pessoal ou familiar, muitas 

vezes centrada no controle dos corpos e comportamentos femininos, se torna 

expressão máxima de virilidade. Daí decorre a legitimidade atribuída a crimes 

passionais, nos quais o assassinato é interpretado não como mera explosão de raiva, 

mas como ato necessário à preservação do status social. 

 
2.3.3 - Honra Homicida e Emoções Socialmente Construídas 

 
A partir dessa lógica, Souza (2015) desenvolve o conceito de honra homicida, 

caracterizando-o como o dispositivo cultural que legitima o assassinato como 

mecanismo de restauração simbólica da moral pessoal e coletiva. Quando se afirma 

que alguém "matou por honra", na verdade se está referindo a um conjunto de 
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expectativas sociais e emocionais que atribuem à violência um caráter de necessidade 

moral. 

Segundo Souza (2015, p. 134), "matar em nome da honra é agir em 

consonância com os valores partilhados coletivamente, em resposta à violação de um 

bem simbólico cuja integridade define a própria identidade do sujeito". Portanto, o 

homicídio por honra não emerge como um ato irracional ou impulsivo isolado, mas 

como culminância de uma trajetória emocional construída socialmente, na qual a 

vergonha, o desprezo e a humilhação convergem para a ação violenta. 

Esse processo demonstra que as emoções não são fenômenos puramente 

internos ou naturais: elas são socialmente ensinadas, moduladas e autorizadas. Como 

apontam também Scheff (1990) e Elias (1994), emoções como raiva e vergonha 

funcionam como mecanismos reguladores da ordem social, impondo comportamentos 

que reforçam ou corrigem padrões de pertencimento e reconhecimento. 

Em sociedades orientadas pela cultura da honra, a vergonha pública é um dos 

principais gatilhos para o sequestro emocional, impulsionando a ação violenta como 

meio de recomposição identitária. Nesse cenário, a violência não representa uma 

perda irracional de controle, mas uma resposta culturalmente esperada e 

emocionalmente estruturada. 

Pesquisadores como Peristiany e Pitt-Rivers (1992) aprofundam essa análise, 

evidenciando que, em contextos de honra, a prontidão para a violência é um traço 

virtuoso, reforçado desde a infância, e considerado necessário para a sobrevivência 

moral e social do indivíduo. 

 

2.3.4 - Sequestro Emocional e a Dinâmica da Raiva 

 
Silva (2014) contribui para esse debate ao demonstrar que a raiva intensa pode 

provocar episódios de sequestro emocional, isto é, momentos em que as emoções se 

sobrepõem às funções superiores da razão e do autocontrole. Durante esses episó- 

dios, o sujeito age sob forte impulsividade, experimentando grande desorganização 

cognitiva e moral. 
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Contudo, como enfatiza Silva (2014), o sequestro emocional não é um fenômeno 

isolado da cultura: ele se manifesta de maneira específica de acordo com os padrões 

morais e sociais que modulam as emoções. Em culturas da honra, a raiva não apenas 

é mais facilmente suscitada diante de insultos, como é também socialmente 

sancionada como resposta adequada. 

Ademais, a ideia de que a raiva é um afeto passageiro é desconstruída por 

Silva (2014). A emoção pode se perpetuar e se intensificar ao longo do tempo, sendo 

alimentada por ruminações, interações sociais e narrativas internas de injustiça e 

humilhação, até que se desencadeie a ação violenta. Essa perspectiva questiona a 

exigência legal de que o crime ocorra "logo em seguida" à provocação para 

configuração da violenta emoção (art. 121, §1º, CP). 

Embora o conceito de sequestro emocional tenha sido popularizado por Daniel 

Goleman (1995) para descrever episódios em que os circuitos emocionais do cérebro, 

especialmente a amígdala, tomam o controle da ação consciente, é fundamental 

reconhecer que tais explosões emocionais não ocorrem no vazio, mas estão 

profundamente ancoradas em valores, normas e estruturas de poder socialmente 

construídas. 

Ou seja, mesmo em situações de descontrole emocional, como aquelas que 

envolvem a raiva intensa ou atos impulsivos de violência, a emoção não é puramente 

biológica: ela é psicologicamente modulada e culturalmente moldada. Como destaca 

Catherine Lutz (1988), os sentimentos são "formas de significado cultural", ou seja, 

maneiras de interpretar o mundo a partir de aprendizagens emocionais socialmente 

mediadas. Dessa forma, os chamados "estados de violenta emoção" frequentemente 

mobilizados em contextos jurídicos devem ser examinados também à luz das 

representações culturais que legitimam ou reforçam certos tipos de respostas 

emocionais — como, por exemplo, quando homens são socializados para reagir com 

agressividade frente a ameaças percebidas à honra ou autoridade (Souza, 2015). 

Portanto, ainda que haja uma dimensão neurofisiológica envolvida no 

sequestro emocional, a forma como essa emoção se manifesta, é percebida e é 

justificada está imersa em discursos culturais que orientam tanto sua intensidade 
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quanto seus alvos. Em última instância, o cérebro pode ser o palco da emoção, mas é a 

cultura quem escreve o roteiro. 

 
2.3.5- Implicações para o Direito Penal 

 
No contexto do instituto penal da violenta emoção, a compreensão da raiva 

motivada pode ter implicações importantes para a avaliação da responsabilidade 

criminal do indivíduo. Se um homicídio foi cometido em um estado de raiva intensa, 

isso pode ser considerado como um fator atenuante conforme a vigente Legislação 

Penal brasileira, uma vez que a emoção intensa pode comprometer a capacidade de 

julgamento e controle do comportamento do indivíduo, já que, uma raiva muito intensa, 

tem o poder de sequestrar a psique da pessoa (Silva, Edson Soares da, 2014). Nesses 

casos, a raiva pode ser vista como uma resposta compreensível a uma situação de 

extrema provocação e estresse emocional, reduzindo assim a culpabilidade do 

indivíduo pelo crime cometido. 

A abordagem da Dinâmica da Raiva (Silva, 2014) fornece insights valiosos sobre a 

raiva motivada por humilhação, desrespeito, ofensa moral, dentre outros, e suas 

implicações para o instituto penal da violenta emoção. Ao considerar os diferentes 

elementos que compõem a experiência da raiva, é possível entender melhor as 

motivações e circunstâncias que levam a comportamentos criminosos, permitindo 

uma avaliação mais justa e contextualizada da responsabilidade criminal do indivíduo 

em casos envolvendo essa emoção. 

Diante desse quadro, torna-se evidente que o instituto penal da violenta 

emoção não pode ser aplicado sem levar em conta o enraizamento cultural das 

emoções. A leitura meramente psicológica, centrada na perda súbita de autocontrole, 

corre o risco de invisibilizar os roteiros culturais que autorizam — e muitas vezes 

exigem, a violência. 

Esse problema é particularmente grave nos casos de feminicídio, em que a 

violenta emoção é invocada para justificar a eliminação da mulher como forma de 

restauração da honra masculina. Como adverte Minayo (2006), tal interpretação reduz 

a responsabilidade do agressor, ignorando que sua emoção foi socialmente 

construída e incentivada. Portanto, o Direito Penal deve adotar uma análise mais 
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sofisticada, capaz de distinguir entre os limites reais da capacidade de autocontrole 

do indivíduo e as pressões sociais que modulam a produção e expressão da raiva. 

 

 
A integração das reflexões de Souza (2015) e Silva (2014) aponta para a 

necessidade de uma releitura crítica do instituto penal da violenta emoção. A raiva, 

ainda que possa gerar estados de sequestro emocional, é atravessada por dinâmicas 

culturais e sociais que moldam sua duração, intensidade e formas de expressão. 

Reconhecer essa complexidade é fundamental para que o Direito Penal não perpetue 

injustiças sob a aparência de neutralidade emocional. Emoções são aprendidas, 

incentivadas e autorizadas em determinadas culturas; ignorar essa dimensão equivale 

a legitimar, inadvertidamente, sistemas de violência estrutural, sobretudo contra 

grupos vulneráveis como as mulheres. 

O sequestro emocional existe, mas ele é sempre socialmente situado: é a 

cultura socialmente situada e psicologicamente modulada que ensina não apenas o 

que sentir, mas também quando agir — e contra quem. 

 

 
2.3.6- Tempo Psicológico da Emoção, Mecanismos Fisiológicos e 

ImplicaçõesDogmáticas no Direito Penal Comparado 

 
A emoção, como fenômeno psíquico e neurobiológico, escapa às 

delimitações do tempo cronológico e submete-se a uma lógica interna e subjetiva, 

denominada tempo psicológico. Essa dissociação entre o tempo objetivo — regulado 

por calendários, relógios e exigências processuais — e o tempo subjetivo da 

experiência afetiva tem implicações significativas para o direito penal contemporâneo, 

especialmente no que tange à figura da “violenta emoção”. 

 
O Código Penal Brasileiro, ao prever no art. 121, §1º, a possibilidade de redução da 

pena quando o homicídio é praticado "logo em seguida à injusta provocação da 

vítima", adota um critério cronológico rígido. Esse requisito temporal, no entanto, não 
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dialoga com as evidências empíricas das ciências cognitivas e neuropsicológicas, que 

demonstram que emoções como a raiva podem permanecer latentes, sofrer 

reativações e produzir efeitos comportamentais intensos mesmo após lapsos 

temporais prolongados (Damasio, 2004; LeDoux, 2015). 

 
Bettiol (1975) já advertia que a ira pode prolongar-se no tempo e ser reativada 

com igual ou maior intensidade pela recordação do agravo. Garcia (1980) também 

ressaltava que negar valor jurídico aos estados passionais prolongados seria 

desconsiderar o próprio reconhecimento legal da emoção como causa de diminuição 

de culpabilidade. A doutrina penal brasileira, no entanto, ainda não absorveu 

plenamente essa complexidade temporal, mantendo uma perspectiva excessiva- 

mente cronológica, desatenta à psicodinâmica da emoção. 

 
A neurociência afetiva revela que emoções intensas, como a raiva, ativam 

regiões do cérebro como a amígdala, o hipotálamo e o córtex pré-frontal ventromedial 

— áreas envolvidas no processamento da ameaça, do impulso e da tomada de 

decisão (Davidson et al., 2000). A repetida ativação desses circuitos pode provocar 

estados prolongados de reatividade emocional, que não desaparecem automa- 

ticamente com o tempo, mas são modulados por fatores como ruminação, lembranças 

recorrentes, conflitos interpessoais não resolvidos e traumas anteriores (McEwen & 

Gianaros, 2011; Sapolsky, 2004). 

 
Esses dados encontram respaldo empírico em estudos como o de Murray et 

al. (2014), que identificou associação estatisticamente significativa entre episódios de 

raiva intensa e infartos do miocárdio, indicando que estados emocionais podem gerar 

reações fisiológicas graves, inclusive fatais, ainda que o fator desencadeante tenha 

ocorrido horas antes do evento. Nesse sentido, torna-se evidente que o critério jurídico 

de “logo em seguida” deve ser revisto ou interpretado com flexibilidade, considerando 

os mecanismos fisiológicos e subjetivos que regem o afeto humano. 

 
Comparativamente, ordenamentos jurídicos mais avançados adotam posturas menos 

rígidas quanto ao tempo da emoção: 
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 França: O Code Pénal francês reconhece a émotion violente como causa de 

atenuação penal, sem vincular a sua aplicação a um intervalo de tempo exato 

entre a provocação e o ato. A jurisprudência francesa valoriza o contexto 

relacional e a intensidade emocional, ainda que o ato não tenha sido 

imediato (FRANÇA, 2020); 

 Itália: O Codice Penale italiano contempla a provocazione como 

circunstância atenuante, valorizando o sofrimento emocional prolongado. A 

doutrina inspirada em Bettiol defende a avaliação subjetiva do tempo 

emocional como critério legítimo de aferição da responsabilidade (ITÁLIA, 

2024); 

 Alemanha: O Strafgesetzbuch admite a redução da pena com base em 

estados afetivos alterados (affektive Erregung), cujos efeitos podem ser 

demonstrados por perícias psicológicas que consideram a duração e 

intensidade da emoção, não apenas sua proximidade temporal 

(ALEMANHA, 2020); 

 Estados Unidos: O instituto do voluntary manslaughter, nos sistemas de 

common law, contempla o crime praticado in the heat of passion, sendo a 

“provocação significativa” o elemento central. Casos paradigmáticos como 

People v. Berry (1976) e State v. Dumlao (1986) demonstram que a justiça 

norte-americana reconhece a reativação emocional e a perturbação psíquica 

prolongada como fundamentos válidos para atenuar a tipicidade penal, 

mesmo com lapsos temporais consideráveis. Esse entendimento encontra 

respaldo teórico no Model Penal Code, cuja seção 210.3 permite a 

reclassificação do homicídio para manslaughter quando o agente atua sob 

"perturbação mental ou emocional extrema com explicação razoável", 

adotando um critério subjetivo e contextualizado. 

No Brasil, a incorporação de uma cláusula semelhante representaria um avanço 

dogmático, ao permitir que o julgador avalie a qualidade da emoção vivida, e não 

apenas sua localização no tempo cronológico. Isso exigiria: 
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 Dilatação do critério temporal, aceitando que a emoção possa ser reativada 

por fatores externos ou internos (ex. lembranças traumáticas, novos 

conflitos, agravamento das tensões); 

 Avaliação subjetiva e pericial do estado emocional, com base em laudos 

psicológicos e psiquiátricos que demonstrem a persistência do afeto ou sua 

intensidade disfuncional; 

 Reconhecimento legislativo ou jurisprudencial da "perturbação emocional 

extrema", à semelhança do Model Penal Code, como categoria atenuante 

dentro da análise da culpabilidade. 

 
A dogmática penal, nesse contexto, deve dialogar com os avanços da 

psicologia, neurociência e medicina legal para evitar injustiças oriundas de uma 

concepção anacrônica da emoção. Ignorar que estados emocionais intensos podem 

durar dias ou semanas — e que a lembrança da ofensa pode reacender a dor com 

intensidade semelhante à inicial — significa aplicar o direito de modo desconectado 

da realidade humana. 

 
Logo, percebe-se, que é necessária uma hermenêutica penal mais 

humanizada e tecnicamente fundamentada, que compreenda a emoção como 

elemento complexo, dinâmico e estruturante da conduta. Afinal, como adverte Silva 

(2014), a raiva pode ser cultivada, amplificada e transformada em motor de ação 

destrutiva, especialmente quando não reconhecida, elaborada ou regulada social e 

psicologicamente. 

 
2.4 - MODELOS TEÓRICOS E CONCEITUAÇÕES DA RAIVA 

 
2.4.1 - Definição e Função Adaptativa 

 
Do ponto de vista evolutivo, a raiva pode ser compreendida como uma resposta 

adaptativa que prepara o organismo para enfrentar ameaças e desafios (Darwin, 

2007). Essa emoção mobiliza sistemas fisiológicos – como o aumento da frequência 

cardíaca, a liberação de adrenalina e a ativação de redes neurais específicas – que 
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promovem reações de luta ou fuga, aumentando as chances de sobrevivência em 

situações adversas. Contudo, essa mesma resposta, quando desregulada, pode 

resultar em consequências prejudiciais, tanto para o indivíduo quanto para o grupo 

social. 

 
A função adaptativa da raiva, portanto, reside na sua capacidade de sinalizar 

ao ambiente a presença de um perigo ou injustiça e de mobilizar recursos físicos e 

mentais para enfrentar a situação. Estudos experimentais demonstram que, em níveis 

moderados, a raiva pode melhorar o desempenho em tarefas que exigem alta 

concentração e motivação (Lazarus, 1991). 

 
2.4.2 - MODELOS CATEGÓRICOS VERSUS DIMENSIONAIS 

 
2.4.3 - Modelos Categóricos 

 
Os modelos categóricos, representados pela proposta de Ekman (1992), 

defendem que existem emoções básicas – inatas e universais – que incluem a raiva, 

a alegria, o medo, a surpresa, o nojo e a tristeza. Segundo essa perspectiva, a raiva 

possui expressões faciais e padrões fisiológicos específicos que a distinguem de 

outras emoções, independentemente do contexto cultural ou individual. 

 
2.4.4 - Modelos Dimensionais 

 
Por outro lado, modelos dimensionais, como o modelo circumplex proposto por 

Russell (1980), organizam as emoções ao longo de duas dimensões principais: 

valência (positivo/negativo) e ativação (alta/baixa). Nesse quadro, a raiva é situada 

como uma emoção de alta ativação e valência negativa. Essa abordagem permite uma 

análise mais fluida e quantitativa das variações emocionais, possibilitando a 

mensuração da intensidade e da duração dos estados de raiva. 
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2.4.5 - Teorias da Avaliação Cognitiva 

 
As teorias da avaliação (appraisal) destacam o papel crucial dos processos 

cognitivos na experiência emocional. Lazarus (1991) argumenta que a percepção 

subjetiva de um evento – interpretada como uma ameaça, injustiça ou frustração – é 

o determinante para o surgimento da raiva. Esse enfoque explica as diferenças 

individuais na resposta à mesma situação, visto que fatores como crenças, 

expectativas e experiências prévias modulam a avaliação do estímulo. 

 
A ruminação, por exemplo, é um processo cognitivo que pode prolongar os 

efeitos da raiva, mantendo o estado emocional ativo mesmo após a resolução imediata 

do conflito (Verduyn et al., 2009). Assim, a integração de abordagens cognitivas e 

emocionais tem sido fundamental para entender tanto a emergência quanto a 

manutenção da raiva. 

 
 

 
2.4.6 - Influências Socioculturais e de Gênero 

 
Estudos empíricos indicam que a expressão e a regulação da raiva são 

fortemente moduladas por normas culturais e construções de gênero. Em muitas 

culturas, espera-se que os homens expressem a raiva de maneira mais aberta, 

enquanto as mulheres, frequentemente sujeitas a pressões sociais para manter a 

harmonia interpessoal, tendem a inibir ou canalizar essa emoção de forma indireta 

(Cross, Clore, & Morris, 2003; Evers et al., 2005). 

 
A socialização emocional desempenha um papel crucial nesse processo, pois 

desde a infância os indivíduos são expostos a normas e modelos de comportamento 

que influenciam como interpretar e expressar suas emoções. Essas normas podem, 

inclusive, impactar a forma como a raiva é percebida em contextos profissionais, 

familiares e sociais, contribuindo para a complexidade da sua regulação. 
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2.5 - BASES NEUROFISIOLÓGICAS E BIOLÓGICAS DA RAIVA 

 
2.5.1 - Redes Neurais e Estruturas Cerebrais 

 
Avanços em neuroimagem têm permitido a identificação das principais 

estruturas envolvidas no processamento da raiva. Entre elas, destacam-se: 

 

 Amígdala: Reconhecida como a “central” do processamento emocional, a 

amígdala é crucial para a detecção de estímulos ameaçadores e para a 

geração de respostas de defesa. Estudos utilizando fMRI demonstram que a 

sua ativação se correlaciona com a intensidade da raiva (Phan et al., 2002; 

Höistad & Barbas, 2008);

 Córtex Pré-Frontal: As regiões orbitofrontal e dorsolateral do córtex pré- 

frontal estão intimamente ligadas à regulação dos impulsos emocionais, 

funcionando como “freios” que moderam as respostas agressivas. Disfunções 

nesta área têm sido associadas à dificuldade em controlar a raiva, evidenciada 

em populações com transtornos impulsivos (Kober et al., 2008);

 Córtex Cingulado e Ínsula: O córtex cingulado anterior participa da 

integração e avaliação de informações emocionais, enquanto a ínsula está 

associada à percepção dos estados viscerais e à experiência subjetiva da 

emoção. A interação entre essas estruturas contribui para a consciência 

emocional e para a tomada de decisões em contextos de conflito (Vytal et al., 

2010).

 
 

 
2.5.2 - Mecanismos Fisiológicos e Respostas Endócrinas 

 
A ativação da raiva desencadeia uma complexa cascata de respostas 

fisiológicas que envolvem tanto o sistema nervoso autônomo (SNA) quanto o sistema 

endócrino. Ao ser percebida uma ameaça ou injustiça, o eixo hipotálamo-hipófise- 
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adrenal (HHA) é ativado, promovendo a liberação de hormônios do estresse como a 

adrenalina, a noradrenalina e o cortisol. A resposta simpática do SNA prepara o 

organismo para a reação de “luta ou fuga”, resultando no aumento da frequência 

cardíaca, da pressão arterial, da ventilação pulmonar e da mobilização de glicose e 

ácidos graxos no sangue, com o objetivo de fornecer energia rápida aos músculos 

(Cannon, 1932; McEwen, 2000; Tanaka, 2006). 

 
Essas alterações fisiológicas, embora adaptativas em situações agudas e pontuais, 

tornam-se disfuncionais quando ocorrem de forma crônica ou desregulada. A 

exposição repetida a estados emocionais de raiva intensa está associada a um risco 

aumentado de hipertensão arterial, arritmias, aterosclerose e infarto agudo do 

miocárdio (Steptoe & Kivimäki, 2012; Chida & Steptoe, 2009). A liberação sustentada 

de cortisol, por exemplo, pode comprometer a função imunológica, aumentar a 

inflamação sistêmica e alterar o metabolismo da glicose e dos lipídios, contribuindo 

para o surgimento de síndromes metabólicas (Sapolsky, 2004; McEwen & Gianaros, 

2011). 

 
Estudos epidemiológicos demonstram que indivíduos que vivenciam 

episódios frequentes de raiva intensa apresentam maior incidência de eventos 

cardiovasculares adversos, como infarto e acidente vascular cerebral (Murray et al., 

2014). Além disso, há evidências de que a ruminação — a tendência a reviver 

mentalmente episódios de raiva — pode manter o organismo em um estado de 

ativação prolongada, mesmo na ausência de estímulo externo, exacerbando o impacto 

fisiológico da emoção (Brosschot, Gerin & Thayer, 2006). 

 
Essas evidências reforçam a importância de estratégias de regulação emocional, 

como práticas de atenção plena (mindfulness), reavaliação cognitiva e intervenção 

psicoterapêutica, como ferramentas fundamentais não apenas para o bem-estar 

psicológico, mas também para a prevenção de doenças somáticas associadas ao 

estresse emocional crônico (Gross, 2015; Thayer & Lane, 2000). 
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2.5.3 - Genética e Predisposições Biológicas 

 
Pesquisas contemporâneas vêm demonstrando que a regulação da raiva é 

influenciada por uma complexa interação entre fatores ambientais, neurobiológicos e 

genéticos. Em especial, os avanços da neurociência comportamental, da genética 

molecular e da psicologia do desenvolvimento têm revelado que variantes específicas 

em genes relacionados à neurotransmissão modulam significativamente a reatividade 

emocional e os padrões de agressividade. 

 
Dentre esses fatores, destacam-se polimorfismos nos genes que codificam os 

receptores NMDA (N-metil-D-aspartato), envolvidos na plasticidade sináptica e na 

memória emocional, cuja ativação tem sido associada à intensificação das respostas 

afetivas negativas, como a raiva e o medo (LEE et al., 2015). Além dos receptores 

NMDA, alterações no gene do transportador de serotonina (5-HTTLPR) estão 

associadas a uma maior vulnerabilidade à impulsividade e à desregulação emocional, 

especialmente quando combinadas com experiências adversas precoces (CASPI et 

al., 2002). Essas descobertas sugerem que a predisposição genética influencia não 

apenas a intensidade, mas também a duração e a forma de expressão da raiva, ao 

interagir dinamicamente com o ambiente. 

 
Essa interação é explicada com maior precisão pelo campo da epigenética, que 

estuda como os fatores ambientais modulam a expressão gênica sem alterar a 

sequência do DNA. Estudos indicam que experiências de negligência, abuso ou 

insegurança no apego durante os primeiros anos de vida podem alterar 

epigeneticamente a expressão de genes relacionados ao eixo hipotálamo-hipófise- 

adrenal (HHA), responsável pela resposta ao estresse (MCGOWAN et al., 2009). Tais 

alterações epigenéticas podem resultar em um sistema neuroendócrino hiper-reativo, 

predispondo o indivíduo a respostas de raiva desproporcionais diante de frustrações 

ou ameaças percebidas. 
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Outro fator relevante é o temperamento, entendido como o conjunto de 

disposições emocionais e comportamentais biologicamente determinadas que surgem 

precocemente na infância. Crianças com temperamento do tipo "difícil", caracterizado 

por alta reatividade, baixa adaptabilidade e intensidade emocional acentuada, têm 

maior probabilidade de apresentar dificuldades na regulação da raiva e 

comportamentos externalizantes ao longo do desenvolvimento (ROTHBART; BATES, 

2006). Embora o temperamento tenha uma base biológica, ele também é moldado 

pelas interações afetivas e pela qualidade do ambiente de cuidado, revelando 

novamente a importância da bidirecionalidade entre herança e experiência. 

 
No campo do neurodesenvolvimento, evidencia-se que estruturas como a 

amígdala, o córtex pré-frontal e o corpo estriado amadurecem em tempos diferentes 

durante a infância e a adolescência. A amígdala, por exemplo, responsável pela 

detecção de ameaças e pela geração de respostas emocionais rápidas, amadurece 

antes do córtex pré-frontal, que é fundamental para o controle inibitório e a 

autorregulação (CASEY et al., 2008). Essa defasagem contribui para a maior 

prevalência de explosões de raiva e comportamentos impulsivos durante a juventude, 

especialmente em indivíduos já predispostos biologicamente à alta reatividade. 

 
Kim et al. (2022) investigou as assinaturas funcionais da raiva traço em uma ampla 

amostra (n = 1.048) sendo os participantes, jovens adultos (idade não especificada) 

que foram submetidos a ressonância funcional utilizando análise de conectividade em 

toda a rede (connectome-wide). A imagem de neuroimagem da Figura 7 ilustra a 

correlação entre a amígdala e o córtex pré-frontal dorsolateral (DLPFC) em indivíduos 

com traços elevados de raiva: 

 

 À esquerda, as regiões de interesse (ROIs) da amígdala selecionadas para 

análise; 

 À direita, a hiperconectividade da amígdala com redes corticais e subcorticais, 

incluindo o DLPFC, em participantes com níveis elevados de traço de raiva. 
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Esse padrão evidencia que indivíduos mais propensos à raiva apresentam ativação 

acentuada na amígdala — implicada na detecção rápida de ameaças — e menor 

recrutamento do DLPFC, associado ao controle cognitivo e à regulação emocional. 

Tais descobertas corroboram a ideia de que a raiva intensa é caracterizada por menor 

balanço entre reatividade e modulação cortical. 

 

 
Figura 7: amígdala e o córtex pré-frontal dorsolateral (DLPFC) em indivíduos 

com traços elevados de raiva 

 
 

 
Complementando essa perspectiva, a teoria do apego de Bowlby (1982) 

sugere que padrões emocionais internalizados precocemente funcionam como 

modelos operacionais que moldam a forma como o indivíduo regula a raiva e lida com 

frustrações. Indivíduos com histórias de apego inseguro, sobretudo do tipo 

desorganizado, tendem a desenvolver estratégias desadaptativas de regulação 
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emocional, como evitação, retraimento emocional ou agressividade reativa 

(MIKULINCER; SHAVER, 2007). 

 
Portanto, a variabilidade interindividual na manifestação da raiva pode ser 

compreendida a partir de um modelo integrativo, que considere simultaneamente a 

predisposição genética, os mecanismos epigenéticos, o temperamento inato, os 

processos de apego e o desenvolvimento das estruturas cerebrais envolvidas no 

controle emocional. Essa abordagem amplia o entendimento da raiva como fenômeno 

biopsicossocial, abrindo caminhos para intervenções mais precisas em contextos 

clínicos, preventivos e educacionais. 

 
 

 
2.6 - DINÂMICA TEMPORAL E CONDICIONANTES DA RAIVA 

 
2.6.1 - Variabilidade na Duração e Processos de Reativação 

 
Embora a raiva seja frequentemente conceituada como uma emoção de curta 

duração e de rápida dissipação, evidências empíricas indicam que sua manifestação 

pode ser muito mais duradoura, sobretudo quando associada a processos cognitivos 

como a ruminação emocional. Verduyn et al. (2009) observaram que a duração da 

raiva está fortemente relacionada à tendência à ruminação — ou seja, à repetição 

mental de eventos provocadores —, o que pode reativar o estado emocional mesmo 

na ausência de estímulos externos imediatos. Esse ciclo de reativação emocional, 

sustentado pela memória afetiva, contribui para a persistência da raiva além do 

episódio original. 

 
A ruminação, segundo Nolen-Hoeksema et al. (2008), atua como um intensificador 

emocional, mantendo o foco atencional no conteúdo emocional negativo e dificultando 

a autorregulação. Em indivíduos vulneráveis, como os que apresentam transtornos de 

humor ou de personalidade, esse padrão de processamento emocional pode levar à 

cronificação da raiva, interferindo nas relações interpessoais e na saúde mental de 

forma mais ampla. 
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A neurociência afetiva tem demonstrado que estruturas como a amígdala e 

o hipocampo, envolvidos respectivamente na detecção de ameaças e na codificação 

de memórias emocionais, exercem papel central nesse processo de manutenção e 

reativação da raiva. Não é demais repetir, que estudos em neuroimagem funcional 

indicam que a reativação de memórias aversivas intensamente associadas à raiva 

pode gerar respostas fisiológicas similares às da experiência original, com ativação de 

circuitos límbicos e diminuição do controle inibitório do córtex pré-frontal (Ray et al., 

2005; Kanske et al., 2011). 

 
Esses achados sugerem que a raiva não deve ser entendida apenas como uma 

resposta momentânea a estímulos externos, mas como um estado emocional que 

pode se prolongar de forma significativa, dependendo da interação entre fatores 

psicológicos, neurobiológicos e contextuais. Essa variabilidade na duração da raiva 

tem implicações clínicas e psicopatológicas relevantes, pois indivíduos com baixa 

capacidade de regulação emocional tendem a experienciar episódios mais intensos e 

duradouros, o que pode aumentar o risco para comportamentos impulsivos, violência 

e doenças psicossomáticas (Brosschot et al., 2006; Sapolsky, 2004). 

 
Portanto, percebe-se que, compreender os mecanismos que sustentam a 

duração da raiva — particularmente os processos de reativação mediados pela 

ruminação — é essencial para o desenvolvimento de estratégias de intervenção 

clínica e de prevenção de comportamentos agressivos, bem como para o 

aprofundamento da compreensão sobre o papel dessa emoção na saúde mental e 

nas relações sociais. 

 
 

 
2.6.2 - Fatores Desencadeantes e Classificação dos Estímulos 

 
A origem dos episódios de raiva pode ser atribuída a uma ampla gama de 

fatores, os quais podem ser classificados em: 
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 Eventos Externos: Situações de injustiça, ameaças, frustrações e mudanças 

inesperadas são comumente citadas como fortes precipitadores da raiva 

(Lazarus & Folkman, 1984; Fiske et al., 2007). Exemplos incluem conflitos 

interpessoais, discriminação ou até mesmo desafios no ambiente de trabalho;

 Fatores Internos: Processos cognitivos relacionados a crenças disfuncionais 

e expectativas não atendidas também podem desencadear respostas de raiva. 

A autoavaliação negativa e a tendência à ruminação podem intensificar a 

emoção mesmo na ausência de estímulos externos significativos (Novaco, 

1976; Linehan, 1993).

 
Diferentes autores propõem classificações para esses estímulos. Berkowitz 

(1989) distingue entre estímulos “provocadores”, que induzem respostas imediatas, e 

estressores crônicos, que podem contribuir para uma reatividade emocional 

cumulativa. 

 
2.6.3 - Interação Entre Fatores Biopsicossociais 

 
A manifestação da raiva é resultado da interação complexa entre 

predisposições biológicas, processos cognitivos e influências ambientais. Estudos 

demonstram que experiências traumáticas e estressores crônicos podem alterar a 

estrutura e a funcionalidade das redes neurais associadas à regulação emocional, 

aumentando a suscetibilidade à raiva (Bryant et al., 2018). Essa interação 

biopsicossocial destaca a necessidade de abordagens terapêuticas que considerem 

não apenas os aspectos cognitivos, mas também as dimensões fisiológicas e sociais 

da emoção. 

 
 

 
2.7 - Implicações Clínicas e Intervenções Terapêuticas – Abordagens da Terapia 

Cognitivo-Comportamental (TCC) 

 
A TCC tem se destacado como uma intervenção eficaz para o manejo da raiva, 

especialmente em pacientes com transtorno explosivo intermitente (TEI). Essa 
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abordagem foca na identificação e modificação de padrões de pensamento 

disfuncionais que perpetuam a ruminação e a resposta agressiva (Beck & Fernandez, 

1998). Técnicas como a reestruturação cognitiva, a resolução de problemas e o 

treinamento em habilidades de enfrentamento são empregadas para reduzir a 

intensidade e a frequência dos episódios de raiva. 

 
Estudos clínicos indicam que, quando aplicada de forma sistemática, a TCC 

pode promover uma melhora significativa na regulação emocional, contribuindo para 

a diminuição dos comportamentos agressivos e melhorando a qualidade de vida dos 

pacientes (Ramalho, Mendes, & Ferreira, 2023). 

 
 

 
2.7.1 - Intervenções Neuropsicológicas e Biofeedback 

 
Além das abordagens cognitivas, intervenções que visam diretamente os 

mecanismos neurofisiológicos têm demonstrado resultados promissores na 

modulação da raiva. Dentre essas, destacam-se as técnicas de biofeedback, que 

utilizam dispositivos tecnológicos para fornecer informações em tempo real sobre 

variáveis fisiológicas como frequência cardíaca, atividade eletromiográfica (EMG), 

temperatura periférica e condutância da pele. Tais recursos permitem que o indivíduo 

desenvolva maior consciência corporal e aprenda a regular suas reações emocionais 

de forma voluntária (SCHMIDT et al., 2020). 

 
Durante episódios de raiva, é comum observar um aumento significativo da 

frequência cardíaca, podendo atingir 120 a 150 batimentos por minuto, dependendo 

da intensidade emocional e do perfil psicofisiológico do sujeito. Esse fenômeno está 

relacionado à ativação do sistema nervoso simpático, que prepara o organismo para 

a ação, elevando também a pressão arterial e a secreção de catecolaminas, como a 

adrenalina (THAYER & LANE, 2009). Do mesmo modo, ocorre uma elevação da 

tensão muscular, especialmente nos grupos musculares do pescoço, ombros e 

mandíbula, o que pode ser monitorado por meio de sensores EMG, revelando padrões 
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de contração involuntária relacionados ao estado de alerta ou agressividade 

(VASCONCELOS et al., 2018). 

 
As técnicas de biofeedback, quando integradas a programas de regulação 

emocional e treinamento de atenção plena, contribuem para a redução de reatividade 

autonômica e o fortalecimento de circuitos cerebrais ligados à autorregulação, como 

o córtex pré-frontal ventromedial e o cíngulo anterior. Estudos clínicos demonstram 

que a prática regular dessas intervenções está associada a uma diminuição na 

frequência e na intensidade dos episódios de raiva, bem como a um aumento da 

variabilidade da frequência cardíaca (HRV), indicador fisiológico de resiliência 

emocional (KÖHLER et al., 2023; DESBOROUGH et al., 2021). 

 
   Em casos de disfunções severas ou quadros clínicos comorbidades — como 

transtornos explosivos intermitentes ou traumas complexos — tais intervenções 

podem ser associadas a abordagens farmacológicas, que atuam no restabelecimento 

do equilíbrio neuroendócrino, especialmente nos sistemas serotoninérgico e 

dopaminérgico (GROSS, 2015). Assim, o tratamento da raiva exige uma compreensão 

integrada entre os domínios psicológico, neurofisiológico e sociocultural, 

possibilitando estratégias terapêuticas mais precisas e eficazes. 

 
No contexto clínico-forense, o uso de técnicas como o biofeedback e a 

regulação neuropsicológica da raiva tem se mostrado relevante não apenas para fins 

terapêuticos, mas também para avaliação de imputabilidade e risco de reincidência. 

Em avaliações periciais envolvendo crimes cometidos sob intensa carga emocional, 

especialmente nos casos em que se alega a presença de violenta emoção, torna-se 

fundamental a análise das respostas autonômicas do acusado, que podem fornecer 

indícios de impulsividade crônica ou déficits nos mecanismos de inibição emocional 

(CAMPOS; TORRECILLAS, 2021). Exemplos clínicos mostram que indivíduos com 

histórico de exposição precoce a ambientes hostis ou negligentes tendem a 

desenvolver hiperreatividade do eixo HHA (hipotálamo-hipófise-adrenal), associada a 

reações desproporcionais de raiva. Nesses casos, as técnicas neuropsicológicas 
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podem ser utilizadas tanto no diagnóstico diferencial quanto na reabilitação — 

contribuindo, por exemplo, em decisões judiciais sobre medidas de segurança, penas 

alternativas ou tratamento ambulatorial compulsório (RAMOS et al., 2019). 

 
 

 
Do ponto de vista jurídico, essa abordagem reforça a importância de 

compreender a emoção como um fenômeno multidimensional, que não se resume à 

explosão momentânea, mas pode envolver um estado prolongado de disfunção 

psicofisiológica, especialmente quando associada a transtornos mentais ou de 

personalidade. Isso impõe desafios à teoria da culpabilidade, especialmente ao exame 

da potencial consciência da ilicitude e à capacidade de autodeterminação no momento 

da ação (BITENCOURT, 2020). 

 
Além disso, o uso de ferramentas objetivas de mensuração — como os 

registros de variabilidade da frequência cardíaca (HRV) e eletromiografia de superfície 

— tem ganhado espaço em contextos de avaliação da periculosidade e de 

responsabilidade penal atenuada. Tais medidas auxiliam na delimitação entre uma 

raiva patológica e uma raiva inserida em um contexto de resposta afetiva legítima, 

ainda que desproporcional. 

 
Nesse sentido, a interface entre neuropsicologia e direito penal exige um olhar 

interdisciplinar capaz de integrar dados empíricos e fundamentos normativos, 

favorecendo decisões jurídicas mais fundamentadas e eticamente responsáveis, 

sobretudo nos casos em que a emoção é invocada como elemento de diminuição de 

culpabilidade — como ocorre na aplicação do art. 121, §1º, do Código Penal Brasileiro. 

 
 

 
2.7.2 - Estratégias de Psicoeducação e Prevenção 

 
A psicoeducação é outro componente essencial no manejo da raiva, sobretudo 

em contextos clínicos e forenses. Informar os pacientes sobre os mecanismos 
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subjacentes à emoção, os fatores de risco e as estratégias de regulação pode 

promover uma melhor compreensão e autocontrole. Programas educativos voltados 

para a melhoria da inteligência emocional têm sido implementados em ambientes 

escolares e organizacionais, contribuindo para a redução de comportamentos 

agressivos e para a promoção de ambientes sociais mais saudáveis. 

 
 

 
2.7.3 - Implicações para a Saúde Pública e Avaliações Forenses 

 
A raiva, quando cronicamente mal regulada, representa não apenas um 

desafio psicológico, mas também um fator de risco relevante para a saúde pública. 

Diversos estudos epidemiológicos indicam que episódios recorrentes de raiva intensa 

estão associados a um aumento na incidência de eventos cardiovasculares agudos, 

como infarto do miocárdio e acidente vascular cerebral (AVC). Essa associação se 

deve, em grande parte, à ativação sustentada do sistema nervoso autônomo simpático 

e à liberação excessiva de hormônios do estresse, como cortisol e adrenalina, que 

favorecem a inflamação sistêmica, a disfunção endotelial e a hipertensão arterial 

(MURRAY, 2014; BROSSCHOT; THAYER, 2003). 

 
Nesse cenário, estratégias de intervenção preventiva voltadas ao ensino de 

habilidades de regulação emocional, especialmente em populações de risco, como 

trabalhadores em ambientes altamente estressantes, pessoas com histórico de 

trauma ou sujeitos com predisposição genética à impulsividade, podem desempenhar 

um papel crucial na redução da morbimortalidade associada às emoções negativas 

persistentes. A inserção de programas psicoeducativos em contextos comunitários e 

escolares tem sido apontada como uma política de saúde pública de alto impacto, com 

efeitos positivos não apenas sobre indicadores de saúde física, mas também sobre 

comportamentos pró-sociais e a redução da violência interpessoal (SIEGEL, 2012; 

KALIMAN et al., 2018). 
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No campo das avaliações forenses, a análise das dinâmicas emocionais do 

agente — em especial os gatilhos e os processos de intensificação da raiva — tem se 

tornado cada vez mais relevante na qualificação jurídica da conduta penal. A 

compreensão da raiva como fenômeno neurocognitivo e psicossocial, influenciado por 

fatores como privação afetiva, exclusão social, gênero, etnia e cultura da honra, 

fornece subsídios técnicos para avaliar a presença (ou ausência) de controle volitivo 

durante a ação criminosa (SOUZA, 2015). 

 
 

 
2.8 - Modelando a Dinâmica da Raiva: Ponderando as Causas 

 
A presente pesquisa tem como objetivo precípuo, desenvolver e expandir o 

modelo da dinâmica da raiva originalmente proposto por Silva (2014), aprofundando 

a análise dos fatores que influenciam sua expressão e evolução ao longo do tempo. 

Pretende-se incorporar ao modelo variáveis contextuais e situacionais que contribuam 

para uma compreensão mais abrangente da experiência da raiva, tais como suas 

causas subjacentes, as circunstâncias de ocorrência e os mecanismos mediadores 

envolvidos. Parte-se da premissa de que a raiva não é um fenômeno homogêneo, mas 

multifacetado, variando em intensidade, duração, frequência e suscetibilidade à 

reativação, tal como descrito por Silva (2014), ao afirmar que “a raiva pode durar 

minutos, dias ou semanas, e pode ser reativada repetidamente pela memória ou por 

eventos semelhantes ao original” (p. 87). 

Os dados preliminares desta investigação revelam uma estrutura dinâmica que 

guarda semelhanças com o modelo original, com destaque para a interação entre os 

quatro elementos propostos por Silva (2014): intensidade, duração, reativação e 

frequência. Dentre as causas específicas analisadas, observa-se a predominância 

significativa de situações envolvendo desrespeito, humilhação ou vergonha, 

elementos que, conforme argumenta Averill (1982), “estão diretamente ligados à 

violação de normas sociais ou expectativas pessoais, frequentemente associadas à 

dignidade ou honra” (p. 148). Esse achado também converge com a literatura 

contemporânea sobre a cultura da honra, segundo a qual “a raiva derivada da 
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humilhação pode servir como mecanismo de restauração simbólica do status social 

percebido como violado” (Souza, 2015, p. 64). 

 
As causas específicas da raiva identificadas representam aproximadamente 

98% dos casos, distribuindo-se em cinco grandes categorias: Desrespeito, Injustiça, 

Labor, Tensão e Defesa. A categoria Desrespeito apresenta a maior incidência, 

enquanto Defesa se mostra significativamente menos frequente, o que reforça a 

hipótese de que fatores socioculturais — especialmente os relacionados à percepção 

de status, reconhecimento e identidade moral — desempenham papel preponderante 

na deflagração da raiva (Bettencourt et al., 2006). Essa constatação corrobora a ideia 

de que “a raiva não pode ser adequadamente compreendida apenas como reação a 

ameaças físicas, mas como resposta a ameaças simbólicas ao self e à posição social” 

(Kassinove & Tafrate, 2019, p. 33). 

Além disso, há indícios de que os diferentes tipos de causas associam-se a 

modalidades distintas de manifestação da raiva, influenciando seu curso temporal e 

expressão comportamental. Tais variações parecem ser mediadas por fatores como 

estratégias de regulação emocional, sistemas de valores, padrões morais 

internalizados (“bússolas morais”) e características sociodemográficas (Gross, 2014; 

Tangney et al., 2007). Considerando isso, a pesquisa busca controlar variáveis de 

confusão — tais como perfil psicológico geral, histórico pessoal e contexto 

sociocultural — a fim de isolar os efeitos específicos da raiva e de suas dinâmicas. 

Com isso, a presente pesquisa visa contribuir para uma compreensão mais 

holística e contextualizada da raiva, articulando fatores individuais e socioculturais em 

um modelo integrado que permita compreender não apenas a experiência subjetiva 

da emoção, mas também suas implicações sociais, jurídicas e comportamentais. 

2.8.1 - As Grandes Categorias Causadoras da Raiva: Entre o Indivíduo e o 

Contexto Sociocultural 

A raiva é uma emoção complexa que não pode ser compreendida 

exclusivamente como uma reação interna a estímulos aversivos. Embora envolva 

componentes neurofisiológicos e cognitivos, sua emergência, forma de expressão e 
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significados estão profundamente entrelaçados com contextos sociais, culturais e 

históricos. Nesse sentido, compreender as causas da raiva exige ultrapassar uma 

análise meramente individualista ou biologizante, reconhecendo sua dimensão 

relacional e sociocultural. 

 

 
De acordo com Lazarus (1991), as emoções são fruto de avaliações 

cognitivas situacionais, nas quais o sujeito interpreta o significado pessoal de um 

evento diante de seus objetivos, crenças e normas internalizadas. No caso da raiva, 

a avaliação central envolve a percepção de que houve uma ofensa, injustiça ou 

frustração relevante, atribuível a outra pessoa, cuja ação foi considerada intencional 

ou negligente. No entanto, essa avaliação não ocorre em um vácuo: ela é mediada 

por valores sociais, normas morais e sistemas culturais que moldam o que é 

considerado ofensivo, justo ou intolerável. 

 

 
Averill (1982) já havia proposto um modelo sociocognitivo das emoções, no 

qual a raiva é entendida como um “script” aprendido, ou seja, um conjunto de padrões 

culturais que informam ao indivíduo como identificar uma violação, quem 

responsabilizar e como reagir a ela. Assim, a raiva não é apenas sentida; ela é 

aprendida, legitimada ou reprimida conforme os contextos sociais em que o sujeito 

está inserido. Isso significa que diferentes culturas e grupos sociais moldam distintas 

“normas de raiva”, estabelecendo quando e como ela pode ser expressa ou, ao 

contrário, deve ser contida. 

 

 
Nesse sentido, Nisbett e Cohen (1996) demonstraram como culturas da 

honra — frequentemente associadas a sociedades patriarcais e hierarquizadas — 

tendem a legitimar a raiva e a violência em resposta a ofensas percebidas à reputação 

ou ao prestígio pessoal, especialmente entre homens. Nesses contextos, a raiva 

cumpre uma função de reafirmação de status, sendo socialmente incentivada como 
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forma de preservação da identidade moral ou da honra familiar. Já em sociedades 

mais igualitárias ou reguladas por normas de autocontrole emocional, a expressão da 

raiva pode ser vista como sinal de fraqueza, irracionalidade ou imaturidade, o que 

reforça mecanismos de repressão emocional e silenciamento afetivo. 

 

 
Portanto, as causas da raiva não devem ser buscadas apenas nas 

características internas do sujeito (como traços de personalidade, estilo de apego ou 

vulnerabilidades neurobiológicas), mas também nas estruturas sociais que distribuem 

de forma desigual poder, reconhecimento e dignidade. Gênero, raça, classe e posição 

social influenciam diretamente não apenas o tipo de experiência vivida como ofensiva, 

mas também a possibilidade de expressar raiva sem punição ou estigmatização. 

Compreender a raiva a partir dessa articulação entre indivíduo e contexto permite 

elaborar categorias explicativas mais robustas e sensíveis à realidade empírica. As 

grandes categorias causadoras da raiva — como Desrespeito, Injustiça, Labor, 

Tensão e Defesa — devem ser analisadas dentro dessa lógica multidimensional, que 

reconhece tanto os processos subjetivos quanto os condicionantes estruturais da 

emoção. Tal abordagem não apenas amplia a compreensão do fenômeno, mas 

também oferece subsídios para políticas públicas, práticas terapêuticas e reflexões 

jurídicas mais justas e contextualizadas. 

 

 
2.8.2 - Categorização Geral das Causas da Raiva 

 
A categorização das causas específicas da raiva em cinco grandes grupos — 

Desrespeito, Injustiça, Labor, Tensão e Defesa — permite uma compreensão mais 

estruturada e funcional da origem dos episódios de raiva, articulando fatores 

individuais, disposicionais e contextuais. Esses cinco domínios cobrem aproxima- 

damente 98% dos casos analisados, o que sugere forte consistência empírica e 

relevância heurística para a compreensão do fenômeno emocional em contextos 

sociais. 
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Acreditamos que essa categorização contribui para uma compreensão mais 

profunda da raiva, ao reconhecê-la não como uma falha do sujeito ou uma mera 

disfunção emocional, mas como um marcador de conflito, ruptura ou ameaça 

percebida no campo das relações sociais e da autorregulação psíquica. Consideramos 

que, ao identificar padrões recorrentes em episódios de raiva, possamos também 

refletir sobre como diferentes sistemas sociais reforçam ou inibem a expressão dessa 

emoção. 

 
Na sequência, examinaremos cada uma dessas categorias em maior 

profundidade, discutindo suas raízes conceituais, suas manifestações clínicas e 

sociais, e suas implicações para o debate contemporâneo sobre a regulação 

emocional e a responsabilização penal em contextos de violência. 

 
Enfatizamos, que a compreensão da raiva como fenômeno multidimensional 

exige uma estrutura conceitual que abarque tanto os aspectos subjetivos quanto os 

socioculturais de sua gênese. Nesse sentido, a categorização em cinco grandes 

domínios — Desrespeito, Injustiça, Labor, Tensão e Defesa — propõe uma 

taxonomia funcional capaz de organizar a diversidade de situações em que a raiva é 

evocada. 

 
Essa divisão foi construída com base na análise de episódios de raiva 

relatados em estudos quantitativos, e apresenta elevada consistência ao abranger 

cerca de 98% dos casos identificados em amostras culturais diversas. Mais do que 

uma simples classificação, ela opera como uma ferramenta heurística que possibilita 

tanto a investigação científica quanto a aplicação prática em contextos clínicos, 

educacionais e jurídicos. 

 
A principal virtude dessa taxonomia é sua capacidade de integrar diferentes níveis 

de análise: 

 Intrapsíquico, ao considerar os esquemas cognitivos e disposições 

emocionais do indivíduo; 

 Intersubjetivo, ao abordar os modos como a raiva se articula nas interações 

sociais; 
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 Sociocultural, ao reconhecer os valores, normas e estruturas de poder que 

moldam a experiência emocional. 

 
A tabela 1 mostra os cinco domínios causadores da raiva, acompanhados de 

uma breve descrição de seu núcleo semântico e funcional: 

 
Tabela 1: Principais Categorias Causadoras da Raiva 
 

 

 

Categoria Descrição Geral Nível Predominante 

   

Desrespeito 
Percepção de desvalorização, humilhação ou afronta à 

dignidade pessoal e status social. 

Intersubjetivo / 

Sociocultural 

Injustiça 

 

Violação de normas éticas ou de equidade,  

tratamento desigual ou favorecimento indevido. 

Sociocultural / 

Cognitivo 

Labor 

 

Frustração decorrente do esforço não  

reconhecido ou não recompensado em contextos 

relacionais ou produtivos. 

 

Intrapsíquico / 

Sociocultural 

Tensão 
Irritabilidade por sobrecarga emocional, fadiga, ruído 

ambiental, pressão psicológica ou estresse contínuo. 

Intrapsíquico / 

Contextual 

Defesa 
Raiva mobilizada como reação automática à ameaça 

física, simbólica ou emocional percebida. 

Biopsicológico / 

Intersubjetivo 

 

 

 

 
Essa categorização permite compreender a raiva não apenas como um 

estado passageiro, mas como um indicador de ruptura percebida nas relações de 

valor, justiça, reciprocidade ou segurança. A estrutura modular também possibilita o 

mapeamento de interseções entre categorias — por exemplo, episódios de raiva moral 

podem emergir da convergência entre injustiça e desrespeito, enquanto reações de 

esgotamento agressivo podem envolver simultaneamente labor e tensão. 
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Adicionalmente, essa abordagem contribui para despatologizar a raiva, 

permitindo que ela seja reconhecida como resposta legítima a contextos degradantes 

ou frustrantes. Em contextos clínicos, por exemplo, essa taxonomia pode auxiliar no 

diagnóstico de padrões recorrentes de raiva mal regulada e no planejamento de 

intervenções mais precisas, sensíveis às realidades do sujeito. 

 
Na sequência, cada uma dessas categorias será analisada em profundidade, 

considerando suas bases teóricas, manifestações empíricas e implicações sociais. 

 
 

 
2.8.3 - Desrespeito como Causa Predominante da Raiva 

 
A categoria Desrespeito figura como a mais expressiva entre as causas da 

raiva, respondendo por uma parcela significativa dos episódios analisados. Este 

domínio abrange situações nas quais o indivíduo percebe ter sido desvalorizado, 

ignorado, tratado de forma indigna ou exposto a comportamentos ofensivos que 

comprometem sua posição social ou autoestima. A centralidade dessa categoria 

indica que a raiva, muitas vezes, não emerge apenas de situações objetivas de 

conflito, mas sobretudo da percepção de um ataque simbólico à dignidade ou ao 

reconhecimento social do sujeito. 

Essa sensibilidade ao desrespeito pode ser entendida à luz da teoria da 

avaliação cognitiva das emoções proposta por Lazarus (1991), segundo a qual a 

emoção de raiva surge quando o sujeito interpreta que sofreu uma injustiça pessoal 

ou socialmente degradante, atribuída a uma agência humana, e que o dano ainda 

pode ser revertido ou reparado. Desse modo, o desrespeito ativa esquemas 

avaliativos relacionados à honra, ao valor pessoal e à identidade moral, produzindo 

forte mobilização emocional. 

Averill (1982) já advertia que “a raiva é frequentemente despertada quando há 

um ataque à integridade social da pessoa, especialmente em contextos em que o 

prestígio ou a posição são ameaçados” (p. 143). No entanto, essa ameaça simbólica 
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não se distribui de maneira homogênea entre os sujeitos: fatores culturais e estruturais 

modulam tanto a percepção de desrespeito quanto a intensidade da reação emocional. 

Em contextos culturais em que a honra pessoal, familiar ou de grupo ocupa lugar 

central — como em sociedades tradicionalmente patriarcais ou fortemente 

hierarquizadas —, o desrespeito pode ser vivenciado como uma violação grave da 

ordem moral, especialmente entre homens socializados sob valores de dominação e 

controle (Nisbett & Cohen, 1996). Já em contextos marcados por desigualdades 

estruturais, como os atravessados por estigmas de classe, raça ou gênero, o 

desrespeito adquire contornos mais complexos: ele pode não apenas ameaçar a 

dignidade individual, mas confirmar padrões históricos de exclusão e desvalorização 

social. Em tais cenários, a raiva tende a se associar ao sentimento de invisibilidade, 

impotência ou resistência identitária (Hooks, 2000; Collins, 2009). 

Do ponto de vista psicodinâmico, experiências precoces de invalidação 

emocional — como negligência, humilhação ou rejeição parental — podem estruturar 

uma sensibilidade aumentada à percepção de desrespeito, tornando o sujeito mais 

propenso a interpretar situações ambíguas como ofensivas. Bowlby (1980), ao tratar 

dos vínculos de apego e suas rupturas, já apontava que a repetição de experiências 

interpessoais marcadas por desrespeito ou abandono pode gerar padrões 

internalizados de expectativa e vigilância, intensificando a propensão à raiva 

defensiva. 

Como já visto, as neurociências oferecem uma lente complementar para essa 

compreensão. Estudos em neuroimagem demonstram que o desrespeito ativa regiões 

cerebrais associadas ao processamento de ameaça e dor social, como a amígdala e 

o córtex cingulado anterior, com diminuição da atividade em áreas reguladoras do 

córtex pré-frontal (Eisenberger & Lieberman, 2004; Krämer et al., 2007). Isso sugere 

que a experiência de desrespeito não é apenas uma questão simbólica, mas 

literalmente "dói", gerando estados fisiológicos compatíveis com a agressividade 

defensiva. 
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A resposta à percepção de desrespeito, portanto, não se limita a uma questão 

individual ou de traço de personalidade, mas é moldada por uma complexa rede de 

fatores afetivos, relacionais, históricos e socioculturais. O sujeito reage não apenas ao 

evento em si, mas àquilo que ele representa em termos de pertencimento, valor e lugar 

no mundo. 

 

 
2.8.4 - A Humilhação como Forma Extrema e Socialmente Amplificada de 

Desrespeito 

Sendo uma experiência humana profundamente aversiva, a humilhação 

muitas vezes desencadeada por interações sociais negativas, tais como, rejeição ou 

violência psicológica, pode acontecer no trabalho, na escola, em relacionamentos 

pessoais ou em situações públicas. A literatura psicológica tem destacado seus efeitos 

prejudiciais na saúde mental, incluindo o desenvolvimento de raiva intensa. 

A sensação de ser humilhado pode ser extremamente difícil de lidar e pode afetar 

negativamente a saúde mental e emocional de uma pessoa. A humilhação pode 

ocorrer em várias situações, como em situações de bullying, discriminação, abuso 

emocional ou até mesmo em interações cotidianas em que alguém se sente diminuído 

ou menosprezado. A maioria dos teóricos apontam que a humilhação é uma forma de 

abuso psicológico que afeta profundamente a saúde mental e o bem-estar emocional 

das pessoas (Eckhardt et al., 2013) pois envolve, a perda de dignidade, respeito e 

autoestima, e pode causar uma grande dor emocional. Ela pode ser experimentada 

em diversas situações, desde relações interpessoais até contextos institucionais 

(Fiske et al., 2007). 

A humilhação é um processo psicossocial que envolve a diminuição da 

autoestima e da autoimagem de um indivíduo (Tangney et al., 2007). Ela pode ocorrer 

de várias formas, incluindo críticas públicas, exclusão social, bullying, discriminação, 

ofensa à honra da pessoa, de pessoa próxima ou de ente querido, assédio, 

manipulação emocional ou simplesmente por falta de respeito e empatia por parte de 

outras pessoas (Elison et al., 2017). A raiva é uma resposta emocional natural à 
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humilhação, manifestando-se como um estado de irritação, ressentimento e 

hostilidade em relação ao agressor ou à situação humilhante (Lazarus, 1991). 

Independentemente da causa específica, a humilhação pode ter consequências 

emocionais significativas, incluindo baixa autoestima, ansiedade, depressão e até 

mesmo trauma psicológico. 

No interior da categoria Desrespeito, destaca-se a humilhação como uma de 

suas expressões mais potentes e destrutivas. A humilhação é compreendida como 

uma experiência relacional em que o sujeito é publicamente exposto, desvalorizado 

ou colocado em posição de inferioridade, frequentemente na presença de terceiros ou 

dentro de um grupo de referência significativo. Trata-se, portanto, de um fenômeno 

que não apenas compromete a autoestima, mas abala o reconhecimento social e 

identitário do indivíduo (Lindner, 2006). 

Souza (2015), ao analisar a cultura da honra em contextos homicidas, 

argumenta que a humilhação compromete diretamente o ideal de masculinidade e o 

estatuto moral do indivíduo, podendo funcionar como um gatilho emocional poderoso 

para a raiva violenta: “em situações de humilhação, a raiva se organiza como resposta 

à aniquilação simbólica do self” (p. 59). Essa “aniquilação simbólica” refere-se não 

apenas a uma sensação de falha pessoal, mas à percepção de ter sido excluído das 

normas de reconhecimento que sustentam a coesão social. 

Scheff (1994), por sua vez, define a humilhação como uma emoção social de 

vergonha não reconhecida e não reparada, que se converte frequentemente em raiva. 

Segundo o autor, “quando não é possível admitir a vergonha, ela é deslocada para 

fora na forma de hostilidade” (p. 81). Isso explica por que episódios de humilhação 

são tão recorrentes em contextos de violência doméstica, escolar e institucional. 

Esses episódios não apenas ferem a dignidade do sujeito, mas criam um ciclo de 

retroalimentação emocional que dificulta a regulação e amplifica a reatividade. 

A literatura contemporânea tem apontado ainda que a humilhação é percebida 

como mais dolorosa quando ocorre em contextos de desequilíbrio de poder, como nas 

relações hierárquicas (Karandikar & Bedi, 2020), ou quando envolve identidades 
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sociais estigmatizadas (e.g., gênero, raça, classe). Esses fatores intensificam o 

impacto emocional e a probabilidade de reação agressiva. A pesquisa de Torres e 

Bergner (2010) mostra que a humilhação recorrente pode gerar ressentimento crônico, 

moldando a personalidade em direção à hipersensibilidade ao desrespeito e à 

predisposição à agressividade reativa. Em estudos contemporâneos, tem-se 

demonstrado que a humilhação é vivida de forma particularmente intensa por grupos 

historicamente marginalizados. Mulheres, por exemplo, são frequentemente 

humilhadas em contextos de discriminação de gênero, sendo expostas a 

microagressões que deslegitimam sua competência, autonomia e autoridade. 

Pessoas negras e periféricas, por sua vez, relatam vivências constantes de 

humilhação institucional — em abordagens policiais, ambientes escolares ou no 

sistema de saúde — que reforçam sua exclusão simbólica (Goff et al., 2008). 

Além disso, estudos em neurociência afetiva indicam que a humilhação ativa 

redes cerebrais ligadas à dor social, como o córtex cingulado anterior, que também é 

ativado em experiências de exclusão social (Eisenberger et al., 2003). Isso reforça a 

ideia de que a humilhação é vivenciada como uma ameaça à integridade do self, 

comparável a uma dor física real, o que contribui para a intensidade emocional da 

raiva que dela deriva. 

Ainda, do ponto de vista cultural, autores como Nisbett e Cohen (1996) 

observaram que culturas orientadas pela lógica da honra tendem a responder com 

maior intensidade emocional a situações de humilhação, o que se manifesta 

especialmente em respostas masculinas associadas à defesa do prestígio pessoal. 

Tal dinâmica também foi observada por Campbell e Manning (2014), que destacam o 

surgimento de uma “cultura da dignidade ofendida”, onde a sensibilidade ao 

desrespeito e à humilhação é elevada, mesmo fora de contextos tradicionalmente 

honoríficos. 

Portanto, a prevalência da categoria Desrespeito — com destaque para a 

humilhação — confirma que os elementos socioculturais, relacionais e identitários 

desempenham papel fundamental na gênese e na manutenção da raiva. Não se trata 
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apenas de uma emoção reativa a danos objetivos, mas de uma reação subjetiva a 

violações percebidas da imagem moral e da legitimidade social do eu. 

 

 
2.8.5 - Raiva Identitária e Reatividade Prolongada 

 
Essa forma de raiva tende a apresentar elevada intensidade, longa duração e 

maior suscetibilidade à reativação, pois envolve dimensões identitárias profundas e 

valores internalizados. Além disso, a predominância da humilhação como gatilho da 

raiva sugere que mecanismos de reconhecimento social e status desempenham papel 

fundamental na formação e expressão dessa emoção. Como observa Lacey (2011), 

a raiva relacionada à percepção de desrespeito ou desprezo social está frequente-

mente associada a sentimentos de exclusão moral, contribuindo para reações 

intensificadas em contextos de conflito interpessoal. 

 

 
2.8.6 - Injustiça e Raiva Moral 

 
A segunda grande categoria, Injustiça, diz respeito à percepção de quebra de 

normas de equidade, violação de direitos ou frustração de expectativas legítimas. Tais 

situações mobilizam o senso moral do indivíduo, evocando indignação e raiva ao ativar 

esquemas de justiça e reciprocidade (Berkowitz, 1989). A literatura indica que a raiva 

derivada da injustiça tende a ser mais articulada cognitivamente e direcionada à 

correção do desequilíbrio percebido (Tangney, Stuewig, & Mashek, 2007). 

Nesse sentido, trata-se de uma raiva que frequentemente se manifesta em ações de 

protesto, denúncia ou reparação, como aponta Thomas (2020), ao argumentar que 

emoções morais como a raiva e a indignação estão na base da mobilização política e 

da resistência contra sistemas percebidos como opressores. Contudo, essa forma de 

raiva também sofre modulação sociocultural. Indivíduos pertencentes a grupos 

historicamente excluídos, como mulheres, pessoas negras, indígenas e LGBTQIA+, 

frequentemente experimentam a injustiça não como eventos pontuais, mas como 

parte de uma estrutura sistemática de opressão. 
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A raiva, nesse contexto, adquire um caráter político, sendo ressignificada como 

energia de transformação social — um "afeto legítimo de resistência", conforme 

argumenta Ahmed (2004). Nesse sentido, a raiva moral não é patológica, mas uma 

forma de engajamento ético diante da desigualdade. 

 

 
2.8.7 - Labor e Frustração no Desempenho de Metas 

 
A categoria Labor refere-se a causas associadas a sobrecarga, frustrações no 

desempenho de tarefas, conflitos em contextos produtivos (como o ambiente de 

trabalho ou acadêmico) e dificuldades no alcance de metas pessoais. Embora nem 

sempre apresente os picos emocionais intensos verificados nas categorias anteriores, 

essa forma de raiva tende a se acumular de forma progressiva, contribuindo para 

quadros de irritabilidade crônica, desgaste emocional e redução da tolerância ao 

estresse (Kassinove & Tafrate, 2019). Como ressaltam Lazarus e Folkman (1984), a 

raiva também pode emergir de contextos prolongados de tensão entre exigências 

externas e os recursos internos percebidos como insuficientes, afetando diretamente 

a regulação emocional e a saúde mental. 

A percepção de injustiça institucional, metas inatingíveis e ausência de 

reconhecimento está entre os principais fatores que geram raiva no ambiente de 

trabalho (Spector & Fox, 2005). Importante destacar que fatores como classe social, 

gênero e raça influenciam na distribuição e percepção dessas pressões laborais. 

Mulheres acumulam jornadas de trabalho produtivo e reprodutivo, frequentemente em 

contextos de subvalorização salarial e assédio moral. Trabalhadores de baixa renda, 

por sua vez, vivenciam frustrações relacionadas à precarização das condições de 

trabalho, ausência de mobilidade e invisibilidade social. Essas experiências geram 

raiva difusa, muitas vezes internalizada como frustração pessoal, mas que reflete 

tensões estruturais do mundo do trabalho contemporâneo (Antunes, 2018). 

 

 



87 
 

2.8.8 - Tensão e Vulnerabilidade Emocional Difusa 

 

A categoria Tensão envolve causas difusas, ligadas ao estresse basal, 

ansiedade, sobrecarga emocional e à percepção de instabilidade ambiental. Embora 

essas causas muitas vezes passem despercebidas ou sejam subestimadas em 

análises mais objetivas, sua relevância está no potencial de amplificar outras 

categorias, funcionando como um “gatilho de fundo” que intensifica reações 

emocionais a estímulos cotidianos conforme ilustração da figura 8. Gross (2014) 

enfatiza que a tensão emocional elevada reduz a capacidade de regulação da raiva, 

tornando o indivíduo mais suscetível a explosões emocionais desproporcionais. Além 

disso, essa categoria tem sido associada a transtornos de humor e dificuldades de 

adaptação psicossocial, principalmente quando combinada a contextos de 

vulnerabilidade socioeconômica (Scott et al., 2019). 

 

 

 

 
Figura 8: Gráfico Conceitual: Vulnerabilidade Emocional Difusa 
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Estudos mais recentes corroboram a compreensão da tensão como uma 

condição predisponente ao descontrole emocional e à exacerbação da raiva. De 

acordo com Frazier et al. (2021), indivíduos submetidos a níveis crônicos de estresse 

apresentam maior reatividade afetiva diante de frustrações banais, em virtude da 

hiperativação do eixo hipotálamo-hipófise-adrenal (HHA) e da amígdala, estruturas 

responsáveis pela avaliação e resposta a ameaças percebidas. Esse estado de tensão 

contínua não apenas fragiliza os mecanismos de regulação emocional, como também 

compromete o funcionamento executivo do córtex pré-frontal, essencial para a inibição 

de impulsos agressivos e a tomada de decisões ponderadas. 

Nesse sentido, a tensão emocional atua como um fator transversal e interativo com as 

demais categorias de raiva — desrespeito, injustiça, labor e defesa — ao potencializar 

sua manifestação, especialmente em contextos nos quais o sujeito se encontra em 

estado de alerta contínuo, vulnerável ou sem suporte emocional adequado. Assim, a 

raiva não emerge exclusivamente do estímulo imediato, mas do acúmulo de fatores 

emocionais mal processados, frequentemente não verbalizados ou não reconhecidos 

conscientemente, o que intensifica a sensação de perda de controle (Karnaze et al., 

2022). 

 

 
Importa destacar que a tensão também pode derivar de exigências 

excessivas no ambiente de trabalho, conflitos interpessoais mal resolvidos, 

insegurança alimentar, desemprego, ou vivências traumáticas passadas, fatores que, 

segundo Rasgon et al. (2023), estão diretamente relacionados ao aumento dos níveis 

de cortisol e à desregulação dos sistemas dopaminérgicos e serotoninérgicos, 

favorecendo estados de irritabilidade crônica e raiva latente. 

 

 
Do ponto de vista clínico, pacientes que vivenciam altos níveis de tensão 

relatam frequentemente sensações de irritabilidade constante, sensação de “estar à 

beira de um colapso”, distúrbios do sono, dores somáticas e uma percepção geral de 

que estão sobrecarregados emocionalmente, mesmo diante de demandas rotineiras 
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(Barrett & Satpute, 2021). Esse padrão é especialmente acentuado em populações 

expostas à exclusão social, racismo estrutural, pobreza e violência urbana, em que a 

tensão ambiental funciona como um campo fértil para o desenvolvimento de emoções 

disruptivas e comportamentos impulsivos. 

Sob uma perspectiva psicossocial e preventiva, a compreensão da tensão 

como base da raiva oferece subsídios para intervenções em diferentes níveis — desde 

programas de redução de estresse e promoção da saúde mental em ambientes 

escolares e laborais, até políticas públicas voltadas à redução das desigualdades 

sociais que alimentam a sensação de insegurança e instabilidade emocional (WHO, 

2022). Assim, torna-se evidente que a raiva derivada da tensão não pode ser 

dissociada de seus determinantes contextuais e psicobiológicos, exigindo uma 

abordagem multifatorial e interdisciplinar para sua compreensão e manejo. 

 

 
2.8.9 - Defesa e Autopreservação Biológica 

 
A categoria Defesa refere-se à modalidade de raiva desencadeada por 

ameaças reais ou percebidas à integridade física, emocional ou identitária do sujeito. 

Essa dimensão está intimamente associada ao instinto de autopreservação, 

constituindo uma das expressões mais arcaicas e biologicamente enraizadas da raiva 

no repertório emocional humano. De acordo com Panksepp (1998), a raiva, nesse 

contexto, integra os chamados sistemas emocionais básicos do cérebro, 

especialmente o sistema RAGE, responsável por promover respostas defensivas 

contra perigos iminentes, ativando circuitos neurológicos que preparam o corpo para 

lutar ou fugir — uma função adaptativa herdada ao longo do processo evolutivo. 

 

 
No entanto, estudos mais recentes têm demonstrado que, no contexto da vida 

social contemporânea, ameaças físicas diretas representam uma proporção muito 

menor entre os desencadeadores da raiva, em comparação com ameaças simbólicas, 

emocionais ou morais. Pesquisas nas áreas de neurociência afetiva e psicologia social 
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sugerem que a raiva voltada à defesa de si tende, cada vez mais, a responder a 

ofensas à dignidade, ao reconhecimento social ou ao pertencimento grupal, do que a 

ataques corporais imediatos (Keltner, Cowen, & Sauter, 2019; Harmon-Jones & Gable, 

2018). 

Esse fenômeno também foi observado empiricamente por Silva (2014), em 

estudo sobre a dinâmica da raiva no contexto penal brasileiro. O autor destaca que a 

maioria dos episódios analisados de raiva intensa e duradoura não estava associada 

a situações de perigo físico, mas sim a contextos de dano emocional, humilhação ou 

injustiça subjetiva, os quais foram experimentados pelos indivíduos como violação de 

sua identidade, honra ou valor pessoal. Tal dado corrobora a ideia de que, mesmo a 

raiva mobilizada por mecanismos de defesa, frequentemente opera em níveis 

psicossociais e simbólicos, ativando memórias de rejeição, exclusão ou desrespeito, 

que são interpretadas pelo cérebro como ameaças ao self (Damasio, 2012; 

Eisenberger, 2015). 

Sob essa ótica, a autopreservação deixa de se restringir ao corpo físico e passa 

a abranger dimensões identitárias, relacionais e culturais. Isso é particularmente 

evidente em grupos que historicamente enfrentam opressão estrutural ou 

marginalização social. Nestes casos, a raiva defensiva pode emergir como resposta a 

microssegregações, violências institucionais ou estigmatizações recorrentes, 

funcionando como mecanismo de afirmação e resistência (Hooks, 2000; Collins, 

2004). 

Do ponto de vista neurofisiológico, estudos de imagem cerebral têm 

demonstrado que a raiva defensiva envolve ativação simultânea da amígdala, do 

córtex pré-frontal ventromedial e do cíngulo anterior, regiões associadas à avaliação 

de ameaça, tomada de decisão e regulação emocional (Blair, 2012; Coccaro et al., 

2011). Quando a ameaça é percebida como injusta ou desproporcional, a resposta 

emocional pode ser amplificada, gerando estados de raiva persistente ou mesmo 

impulsos agressivos, caso os sistemas inibitórios estejam comprometidos. 
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É importante ainda destacar que, em contextos de desigualdade social e 

vulnerabilidade, a raiva defensiva pode ser erroneamente interpretada como 

irracionalidade ou periculosidade, o que reforça estigmas e agrava a exclusão. Por 

isso, compreender a função defensiva da raiva exige uma abordagem interseccional 

e crítica, que considere os marcadores de classe, raça, gênero e território (Crenshaw, 

1991; Souza, 2017). 

Assim, embora a categoria Defesa tenha aparecido com menor frequência nos 

dados empíricos analisados, ela permanece fundamental para a compreensão do 

papel evolutivo e social da raiva, especialmente em contextos onde o sujeito percebe 

sua integridade — física ou simbólica — ameaçada. A raiva defensiva, portanto, 

constitui uma ponte entre o corpo e a cultura, entre o instinto e o reconhecimento, 

revelando a complexa interface entre biologia, experiência subjetiva e estrutura social. 

NOTA: O sistema RAGE é um circuito neural instintivo que se ativa quando o 

organismo percebe ameaça, frustração, obstrução ou dor, com a finalidade de 

mobilizar comportamentos defensivos ou agressivos, como reagir, atacar, protestar ou 

lutar. Esse sistema é considerado uma estrutura evolucionária antiga, compartilhada 

entre humanos e outros mamíferos, e tem como principal função a autopreservação e 

a defesa do território, integridade física ou necessidades básicas. 

Bases neurobiológicas do sistema RAGE 

 
O sistema RAGE envolve áreas subcorticais do cérebro, principalmente: 

 
 Amígdala: detecta ameaças e inicia respostas emocionais; 

 
 Hipotálamo medial: regula comportamentos agressivos instintivos; 

 
 Área periaquedutal (PAG) do mesencéfalo: coordena comportamentos de luta 

ou fuga; 

 Núcleo do leito da estria terminal: integra informações de ameaça e emoções 

negativas; 

 Circuitos dopaminérgicos: modulam a intensidade da raiva e a impulsividade. 
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Quando ativado, esse sistema prepara o corpo para o ataque ou protesto contra 

a fonte da frustração ou dor, liberando adrenalina, noradrenalina e cortisol, 

além de acelerar batimentos cardíacos, tensão muscular e outras reações 

fisiológicas típicas da raiva. 

 
 

 

2.9 - A Raiva como Fenômeno Biopsicossocial 

 
A análise das cinco grandes categorias de causas da raiva — humilhação, 

injustiça, labor, tensão e raiva moral — evidencia que essa emoção, embora universal 

e biologicamente fundamentada, manifesta-se de forma profundamente cultural e 

contextualmente mediada. A raiva, nesse sentido, não pode ser reduzida a uma mera 

resposta fisiológica a estímulos externos ou a um processo psicológico interno isolado. 

Pelo contrário, trata-se de uma emoção complexa, que emerge na interseção entre os 

sistemas neurobiológicos, os processos cognitivos e os contextos socioculturais em 

que os indivíduos estão inseridos. 

Do ponto de vista biológico, a raiva mobiliza sistemas neurofisiológicos específicos, 

dentre os quais se destaca o eixo hipotálamo-hipófise-adrenal (HHA), que regula a 

resposta ao estresse, bem como estruturas cerebrais como a amígdala, o córtex pré- 

frontal ventromedial, o córtex cingulado anterior e o sistema límbico como um todo. 

Essas áreas são responsáveis pela avaliação de ameaças, pela mediação do impulso 

de ataque e pela inibição comportamental (DAVIDSON et al., 2000; LEDOUX, 2015; 

PANKSEPP; BIVEN, 2012). A ativação da amígdala, por exemplo, é um marcador 

central de estados emocionais como medo e raiva, sobretudo quando o organismo é 

confrontado com estímulos de potencial agressivo ou aversivo. O córtex pré-frontal, 

por sua vez, atua na regulação inibitória desses impulsos, sendo essencial para o 

controle emocional consciente. 

Nesse sentido, a raiva pode ser compreendida como uma emoção com importante 

função adaptativa, associada à autopreservação, defesa do território, proteção da 

integridade física e psicológica e enfrentamento de ameaças. Segundo Damasio 

(2011), emoções como a raiva fazem parte de repertórios evolutivos construídos para 
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promover respostas rápidas a situações de risco, mobilizando energia, aumentando o 

fluxo sanguíneo, a pressão arterial e a atenção focada. Entretanto, a plasticidade 

cerebral e o desenvolvimento social tornam essas respostas moduláveis e altamente 

dependentes de fatores ambientais e culturais. 

A manifestação da raiva, portanto, está longe de configurar uma reação 

instintiva e invariável. Estudos em psicologia social e antropologia das emoções 

demonstram que os gatilhos, a intensidade, a duração e a forma de expressão da 

raiva variam significativamente conforme as normas sociais, os valores culturais e os 

contextos históricos e intersubjetivos (AVERILL, 1983; KUPPENS et al., 2008; 

MESQUITA; ALMEIDA, 2022). Culturas orientadas para o coletivismo, como muitas 

sociedades asiáticas, tendem a desencorajar a expressão aberta da raiva, pois esta é 

percebida como prejudicial à harmonia social. Já culturas mais individualistas, como 

a norte-americana, podem valorizar a expressão assertiva da raiva como 

demonstração de autenticidade e defesa dos próprios direitos (MARKUS; KITAYAMA, 

1991; MATSUMOTO; HWANG, 2012). 

Essas variações culturais se refletem nas categorias causais da raiva, que 

são moldadas por códigos simbólicos, estruturas normativas e experiências subjetivas 

que dialogam com marcadores sociais da diferença, como classe, gênero, raça, idade 

e orientação sexual. A raiva provocada por experiências de desrespeito, humilhação, 

injustiça ou sobrecarga laboral, por exemplo, possui significados distintos conforme o 

lugar social ocupado pelo sujeito. Como observa Campello de Souza (2015), em 

contextos marcados pela cultura da honra, como sociedades patriarcais, a raiva 

masculina diante de situações de desonra é frequentemente legitimada como reação 

esperada, enquanto a raiva feminina tende a ser desqualificada como histeria ou 

descontrole. 

Essa assimetria torna-se ainda mais evidente quando se consideram intersec- 

cionalidades. A raiva de uma mulher diante da injustiça de gênero, ou de uma pessoa 

negra diante do racismo estrutural, não pode ser entendida de forma desvinculada das 

relações de poder e dos sistemas de opressão que permeiam tais experiências. 
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Como argumenta Collins (2017), a emoção da raiva, quando situada em contextos de 

exclusão social, pode se tornar tanto um indicador de sofrimento quanto uma 

ferramenta de resistência. Do mesmo modo, a chamada raiva moral — geralmente 

evocada diante de violações éticas ou injustiças sociais — pode ser um vetor potente 

de mobilização coletiva, mas também pode ser instrumentalizada em discursos de 

ódio, especialmente quando desvinculada da empatia e da regulação crítica 

(SALMELA; VON SCHEVE, 2017). 

 

A compreensão da raiva como fenômeno biopsicossocial, portanto, implica 

adotar um modelo integrativo, que articule as dimensões neurobiológicas, psicológicas 

e socioculturais da experiência emocional. Esse paradigma é fundamental para evitar 

reducionismos — seja o biologizante, que ignora o papel da cultura e da subjetividade, 

seja o sociológico estrito, que desconsidera os mecanismos fisiológicos subjacentes. 

Conforme propõem Izard (2009) e Campos et al. (2013), as emoções devem ser 

compreendidas como sistemas dinâmicos e desenvolvimentais, nos quais interagem 

influências genéticas, experiências precoces, contextos culturais e estruturas sociais. 

 
Tal abordagem integrativa também se mostra particularmente relevante para 

os estudos que articulam emoção e Direito, como nos debates sobre a "violenta 

emoção" no campo penal. A tipificação da violenta emoção como circunstância 

atenuante, embora reconheça a força dos afetos nos comportamentos humanos, 

muitas vezes se baseia em concepções simplistas e lineares da emoção, 

desconsiderando seu caráter construído e regulado socialmente (SILVA, 2014). Como 

mostram os dados empíricos recentes, a raiva não é um estado súbito e isolado, mas 

pode ser o resultado de processos cumulativos de humilhação, opressão e injustiça 

— frequentemente invisibilizados nas práticas jurídicas e institucionais. 
 
 

 
Portanto, reconhecer a raiva como fenômeno biopsicossocial não apenas 

amplia a compreensão científica da emoção, mas também possibilita uma leitura 

crítica de suas implicações éticas, políticas e jurídicas. Essa perspectiva pode 



95 
 

contribuir para a construção de políticas públicas mais sensíveis à complexidade 

emocional dos sujeitos, além de favorecer práticas terapêuticas, educacionais e 

jurídicas mais justas e humanizadas. 
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3 – OBJETIVOS
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3.1 – Gerais 

 
Desenvolver e expandir o modelo da dinâmica da raiva construído por 

Silva (2014) pela inclusão de variáveis relativas às causas e circunstâncias 

envolvidas na ocorrência dessa emoção e considerações acerca de como 

esses elementos contextuais, que podem levar a diferentes modalidades de 

expressão, afetam o comportamento em função do tempo, controlando-se por 

sociodemografia, perfil psicológico geral e mecanismos de regulação 

emocional. 

 
3.2 - Específicos  

I. Empiricamente explorar as causas da raiva e esboçar uma classificação geral, 

realizando levantamentos experimentais por meio de metodologias quanti-tativas, 

para identificar e agrupar os fatores desencadeantes da raiva em diferentes contextos; 

II. Avaliar as relações entre as causas, formas de expressão e dinâmica da raiva, 

verificando como diferentes causas e manifestações de raiva interagem ao longo do 

tempo, considerando elementos como intensidade, duração e possíveis fatores 

moderadores e mediadores, tais como regulação emocional e suporte social; 

III. Esboçar um modelo científico acerca da raiva integrando causas, 

manifestações e dinâmica, propondo um arcabouço teórico que articule os resultados 

empíricos encontrados, evidenciando de que forma as variáveis antecedentes (e.g., 

causas, perfil pessoal, contextos socioculturais) influenciam as modalidades de 

expressão e os potenciais desfechos comportamentais associados à raiva (Silva, 

2014). 

IV. Ponderar os impactos de variáveis psicológicas, socioculturais e 

demográficas, investigando como diferenças individuais (e.g., traços de 

personalidade, estratégias de coping), variáveis contextuais (e.g., normas culturais) e 

características sociodemográficas (e.g., idade, sexo, nível socioeconômico) afetam a 
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expressão e os efeitos da raiva, contribuindo para a formulação de estratégias de 

intervenção e prevenção de comportamentos agressivos. 

 

 

4 – JUSTIFICATIVA 

 
A formulação dos objetivos desta pesquisa baseia-se na necessidade de 

aperfeiçoar o modelo da dinâmica da raiva proposto por Silva (2014), diante das 

limitações da literatura em integrar fatores individuais, situacionais e contextuais que 

estruturam essa emoção. Embora associada a frustração, ameaça ou injustiça, a raiva 

resulta da interação entre processos cognitivos, avaliações subjetivas e condições 

ambientais, como mostram estudos clássicos (Berkowitz, 1989; Spielberger, 1988). 

 

Abordagens que tratam esses elementos de forma isolada não explicam 

adequadamente a variabilidade observada entre indivíduos e grupos. Averill (1982) 

demonstra que disposições psicológicas, mecanismos de regulação emocional e 

características sociodemográficas atuam como fatores de confusão que influenciam o 

surgimento e a manutenção da raiva, exigindo modelos analíticos mais integrados. 

 

A justificativa deste estudo, portanto, repousa na necessidade de integrar, em 

um único arcabouço analítico, dimensões frequentemente tratadas de forma isolada: 

(i) as causas desencadeadoras e seu conteúdo avaliativo; (ii) as circunstâncias 

moduladoras e seus condicionantes sociais e culturais; (iii) as variáveis individuais que 

amplificam ou reduzem a intensidade emocional; e (iv) os padrões comportamentais 

associados a diferentes modalidades de expressão da raiva ao longo do tempo. Ao 

articular esses elementos, espera-se avançar no entendimento da dinâmica emocional 

não apenas como um fenômeno intrapsíquico, mas como um processo relacional e 

contextual. 

Desse modo, os objetivos definidos para esta pesquisa refletem a necessidade de 

construir um modelo explicativo mais abrangente e empiricamente fundamentado, 

capaz de capturar a complexidade inerente ao fenômeno da raiva. O caráter inovador 
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da proposta reside na articulação entre método, teoria e dados empíricos, permitindo 

expandir o campo de estudos sobre emoções e contribuir para debates 

multidisciplinares em psicologia social, neuropsi-cologia, ciências do comportamento, 

Direito Penal e áreas correlatas. 
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5 – MÉTODO 
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5.1 – Amostra 

 
Total de 391 adultos da Região Metropolitana do Recife, sendo 219 homens 

(56.0%) e 172 mulheres (44.0%), com idade média de 37.6 anos (DP=13.70), variando 

de 19 a 75 anos, sendo que 12.5% tinham Ensino Fundamental, 35.3% o Ensino 

Médio, 38.6% Curso Superior e 13.5% Pós-graduação. A renda familiar mensal média 

foi de R$ 7.622,76 (DP=R$ 6.552,37) e a renda mensal individual média foi R$ 

4.916,88 (DP=R$ 5.382,32). 

 
5.2 - Instrumentos 

 

 Questionário Sociodemográfico: Oito perguntas objetivas acerca de sexo, 

idade, estado civil, escolaridade, renda e religião;  

 

 Questionário de Bússolas Morais: Pergunta solicitando ao respondente que 

estabeleça uma ordem de importância pessoal para lei, religião, vontade 

própria, costumes sociais e família; 

 

 Questionário da Raiva: Oito perguntas objetivas acerca da dinâmica, causas e 

formas e manifestação da raiva; 

 

 Honor Scale Modificada: Escala voltada para medir o grau em que diferentes 

ameaças à honra se traduzem em sensações de mal-estar para os indivíduos 

afetados, desencadeando respostas de desaprovação, retraimento ou ataque 

(Rodriquez et al., 2008) adaptada e aplicada no Brasil (Souza, 2015); 

 

 Questionário da Regulação Emocional: Escala de medida do grau de 

autocontrole emocional via supressão ou reavaliação cognitiva (Gross & O. 

John, 2003) adaptada para o Brasil (Silva, 2014). 
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5.3 – Procedimentos 

 
Os participantes foram abordados pelo autor em locais públicos e privados da 

Região Metropolitana do Recife, tais como, Empresas e Faculdades Públicas e 

Privadas, Shoppings, Cafés, dentre outros,  no período de fevereiro a Agosto de 2024, 

formando uma amostra de conveniência. 

 

O tempo médio de respostas dos entrevistados ao questionário, girou em torno de 50 

minutos. 
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6 – RESULTADOS 
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6.1– A Dinâmica da Raiva 

A Figura 9 mostra o percentual de respondentes ainda experimentando raiva segundo o 

tempo decorrido após o evento desencadeador, bem como a estatística descritiva da 

duração da raiva. 

 

 
 
 
Figura 9: A duração da raiva. 

 
 

Mais da metade dos respondentes declarou raiva superando uma hora de 

duração e quase um seis superando mais de um dia. 

 

 O diagrama da Figura 10 mostra as correlações de Spearman entre a 

Intensidade, Duração, Reativação e Frequência da raiva dos respondentes. 
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Figura 10: Correlações de Spearman entre os indicadores da dinâmica da raiva.      

  

 

Observou-se que a Intensidade se mostrou positivamente associada à 

Reativação, com ambas as coisas apresentando associação positiva quase idêntica 

com a Duração, havendo ainda associação positiva entre Reativação e Frequência, 

bem como uma associação negativa entre Duração e Frequência. 

 

 
6.2– As Causas da Raiva 

 
A Figura 11 mostra a distribuição de frequência das causas desencadeadoras 

da raiva mais recente segundo os respondentes. 
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Figura 11: Distribuição de frequência das causas da raiva. 

 
 

Apenas 2% dos respondentes identificaram "outras" causas da raiva que não 

as explicitamente consideradas, indicando que, em 98% dos casos, o evento 

desencadeador recaiu numa das categorias enunciadas no instrumento. 

A Figura 12 mostra a estatística descritiva do número de causas apontadas 

para raiva por indivíduo. 

Quase 70% dos respondentes declarou apenas uma causa, quase 96% 

quatro causas ou menos. 

A Figura 13 mostra o Diagrama SSA dos diferentes eventos desenca- 

deadores da raiva, com uma indicação de cinco partições. 

Foi encontrada uma disposição de elementos onde se pode considerar uma 

estrutura axial em duplex, agrupando causas Pessoais-Impessoais e, ortogonalmente, 

Psicológicas-Físicas, com Estados Internos ao centro formando um Radex. 
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Com base na estrutura da SSA da Figura 12, é possível identificar cinco 

grandes categorias de causas, sendo elas: 

 

 

 

 
Figura 12: Distribuição de frequência do número de causas da raiva. 
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Figura 13: Diagrama SSA das causas da raiva e partições identificáveis. 

 

 Impessoais-Psicológicas: "Problemas de Dinheiro ou no Trabalho", "Objetivo 

ou Projeto Frustrado", "Rejeição de Proposta ou Projeto" e "Ameaça ou 

Chantagem"; 

 

 Pessoais-Psicológicas: "Traição ou Deslealdade de Pessoa Próxima" e 

"Problemas ou Fim de Relacionamento"; 

 

 Impessoais-Físicas: "Preconceito ou Discriminação", "Perda de Emprego ou 

Negócio", "Tratamento Injusto" e "Filas, Burocracias e Complicações"; 

 

 Pessoais Físicas: "Ataque Física ou Briga", "Desrespeito, Humilhação ou 

Vergonha" e "Trânsito"; 

 

 Estados Internos: "Cansaço, Desgaste ou Exaustão" e "Culpa ou 

Responsabilidade". 

A Figura 14 mostra o diagrama de Box & Whiskers do percentual de tipos de 

causa da raiva citados pelos respondentes da pesquisa. 
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O tipo de causa para a raiva mais citado foi Pessoais-Físicas, apontado por 

mais da metade dos respondentes, seguido de Impessoais Físicas, citado por um 

pouco menos de um terço das pessoas. Pessoais-Psicológicas, Impessoais- 

Psicológicas e Estados Internos ficaram todos com frequência ao redor de um sexto 

dos pesquisados. 

 

 

 

 Figura 14: As prevalências dos tipos de causa da raiva.
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6.3– As Manifestações da Raiva 

 
  A Figura 15 mostra o diagrama de Box & Whiskers do percentual de 

respondentes que apresentou cada uma das diferentes reações à raiva consideradas na 

pesquisa.  

 

 

 
Figura 15: As prevalências das reações à raiva. 

 
A reação ou manifestação mais frequente da raiva foi a elevação de voz 

("Falar alto ou gritar"), sendo apontada por cerca de um terço dos respondentes. As 

menos frequentes foram as direcionadas a elementos físicos e materiais ("Danificar 

veículo", "Bater em mesa, parede ou móveis" e "Quebrar objetos no ambiente"). 

Contudo, cerca de 42% mencionaram alguma reação que não as explicitamente 

listadas. Em média, foram citadas 2.212 (DP=1.280) manifestações, variando 

individualmente de uma a seis. 

A Figura 16 mostra o Diagrama SSA das diferentes reações à raiva, com uma 

indicação de quatro partições. 
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Foi encontrada uma disposição de elementos onde se pode considerar uma 

estrutura polar, agrupando as manifestações em Extravasamento, Engajamento e 

Evitação, com Menosprezo ao centro formando um Radex. 

Com base na estrutura da SSA da Figura 15, é possível identificar quatro 

grandes categorias de causas, sendo elas: 

• Extravasamento: "Ameaçar prejuízo moral ou material", "Falar alto ou gritar", 

"Danificar veículo", "Insultar alguém" e "Ameaçar fisicamente"; 

• Extravasamento: "Quebrar objetos no ambiente" e "bater em mesa, parede ou 

móveis"; 

• Evitação: "Afastar-se, sair ou ir embora", "calar-se ou ignorar o outro" e "Putra 

reação"; 

• Menosprezo: "Rir ou debochar". 

 
SSA 2D - Distância 1-Pearson r - Amalgamação de Ward - Alienação=.14 e Estresse=.09 

Dimensão 1 

 
Figura 16: Diagrama SSA das manifestações da raiva e partições identificáveis. 
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A Figura 17 mostra o diagrama de Box & Whisker da frequência com que os 

respondentes manifestaram cada tipo de reação à raiva. 

O tipo de manifestação de raiva mais frequente foi a Evitação, seguida de 

perto do Engajamento. Os tipos menos frequentes foram Menosprezo e 

Extravasamento. 

 

 
6.4– Causas, Manifestações e Dinâmica 

 
A Figura 18 mostra o Diagrama SSA dos tipos de causa, tipos de 

manifestação e indicadores da dinâmica da raiva, com uma indicação de três 

partições. As três partições identificadas podem ser interpretadas como sendo 

combinações específicas de causas, manifestações e dinâmica da raiva, sendo elas: 

• Agressão: Causa Pessoal-Física, com manifestação de Menosprezo e/ou 

Engajamento, e maior Frequência; 

 

 
Figura 17: As prevalências dos tipos de manifestações da raiva. 
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Figura 18: SSA dos tipos de causa, manifestação e dinâmica da raiva. 

 
• Supressão: Causa Impessoal-Física, Impessoal-Psicológica e/ou Estados Internos, 

com manifestação de Evitação e ação de mecanismos de Repressão e/ou 

Reavaliação, sem aspecto dinâmico específico; 

• Expressão: Causa Pessoal-Psicológica, com manifestação de Extravasamento, e 

maior Intensidade, Reativação e Duração. 

A Tabela 2 mostra a correlação de Spearman entre o número de causas 

específicas da raiva e os quatro aspectos da sua dinâmica. 
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Tabela 2: Correlação de Spearman entre o número 
de causas da raiva e os componentes da dinâmica 
da raiva.  

Correlação de Spearman 

Dinâmica c/ N° de Causas 

 Rho p 

Intensidade (Likert 1-9) -0.22 <.01 

Duração (Dias) 0.04 0.47 

Reativação (Likert 1-9) -0.04 0.48 

Frequência Semanal 0.00 0.95 

 
Constatou-se que o número de causas para uma dada raiva mostrou-se 

negativamente associado à Intensidade dessa mesma raiva, sem qualquer 

associação com os demais aspectos da dinâmica. 

 

 
A Tabela 3 mostra a correlação de Spearman entre o número de causas 

específicas da raiva e os seus quatro tipos de manifestação. 

 
 

 
Tabela 3: Correlação de Spearman entre o número 
de causas e os tipos de manifestação da raiva. 

Correlação de Spearman c/ N° 
de Causas 

 

 Rho p  
 

Extravasão 0.16 <.01 

Engajamento 0.05 0.28 

Evitação 0.34 <.01 

 Menosprezo 0.29 <.01  

 

 
Observou-se que número de causas para uma dada raiva mostrou-se 

posiitivamente associado a Extravasão, Evitação e Menosprezo, mas não a 

Engajamento. 

 

 
6.5– RAIVA E TRAÇOS INDIVIDUAIS 

 
6.5.1– Sexo e Raiva 

 
A Tabela 4 compara homens e mulheres quanto aos quatro aspectos da dinâmica da 

raiva. 
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Tabela 4: Comparação entre homens e mulheres quanto à dinâmica da 
raiva.  

 

Dinâmica 
  Homens  

Média 

(N=219)  

DP 

Mulheres  

Média 

(N=172)  

DP 

Teste Mann- 
Whiteny U (p) 

Intensidade (Likert 1-9) 7.29 1.596 6.65 1.625 <.01 

Duração (Dias) 1.23 2.445 7.43 58.003 0.02 

Reativação (Likert 1-9) 2.51 1.247 2.20 1.184 0.01 

Frequência Semanal 1.01 1.571 0.66 1.016 0.02 

 

 

Os homens apresentaram raiva com maior Intensidade, Reativação e 

Frequência do que a das mulheres, porém estas apresentam maior Duração. 

A Tabela 5 compara homens e mulheres quanto aos tipos de causa e 

manifestação da raiva. 

 

 
Tabela 5: Comparação entre causas e reações da raiva 
segundo o sexo. 

Tipos de Raiva Homens 
(N=219) 

Mulheres 
(N=172) 

Teste 
Canônico 

(p) 

Causas 

Pessoal - Psicológica 13.2% 23.3% 0.01 
Pessoal - Física 56.6% 50.0% 0.19 
Impessoal - 
Psicológica 16.4% 15.1% 0.72 
Impessoal - Física 34.2% 27.9% 0.18 
Estados Interiores 16.4% 20.3% 0.32 

Reações 

Extravasamento 10.0% 12.2% 0.50 
Engajamento 64.8% 42.4% <.01 
Evitação 54.8% 67.4% 0.01 
Menosprezo 14.2% 11.0% 0.36 
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As mulheres apresentaram maior tendência às raivas de causa Pessoal- 

Psicológica, maior grau de Evitamento e menor grau de Engajamento. 

6.5.2– Idade e Raiva 

 
A Tabela 6 mostra a correlação de Spearman entre a idade e os quatro aspectos da 

dinâmica da raiva. 

Tabela 6: Correlação de Spearman entre 
a idade e os componentes da dinâmica 
da raiva.  

Correlação de 

Dinâmica Spearman c/ Idade 

 

 Rho p 

Intensidade (Likert 1-9) -0.26 <.01 

Duração (Dias) -0.13 0.01 

Reativação (Likert 1-9) -0.28 <.01 

 Frequência Semanal -0.25 <.01  

 
A idade mostrou-se negativamente associada a todos os quatro aspectos da dinâmica 

da raiva. 

A Tabela 7 mostra a correlação de Spearman entre a idade e tipos de causa e 

manifestação da raiva. 

Tabela 7: Correlação de Spearman entre a 
idade e os componentes da dinâmica da 
raiva. 

 
Tipos de Raiva 

Correlação de 
Spearman c/ 

 Idade  

 
 
 

 
Psicológica 

 Rho p 

Pessoal - Psicológica -0.08 0.12 

Pessoal - Física 0.01 0.90 

Causas 
Impessoal - 0.11 0.04 

Impessoal - Física 0.07 0.18 

Estados Interiores 0.05 0.33 

Extravasamento -0.02 0.67 

Reações 
Engajamento 

Evitação 

-0.15 

0.21 

<.01 

<.01 

Menosprezo -0.05 0.35 
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A idade mostrou-se positivamente associada à raiva de causa Impessoal- 

Psicológica e à manifestação de Evitamento, estando negativamente associada ao 

Engajamento. 

6.5.3– Escolaridade e Raiva 

A Tabela 8 mostra a correlação de Spearman entre a escolaridade e os 

quatro aspectos da dinâmica da raiva. 

Tabela 8: Correlação de Spearman entre a 
escolaridade e os componentes da 
dinâmica da raiva.  

Correlação de 

Dinâmica Spearman c/ Idade 

 Rho p 

Intensidade (Likert 1-9) -0.01 0.78 

Duração (Dias) 0.02 0.75 

Reativação (Likert 1-9) -0.03 0.54 

Frequência Semanal 0.04 0.40  

 

 
Não houve qualquer associação entre escolaridade e a dinâmica da raiva. 

 
A Tabela 9 mostra a correlação de Spearman entre a escolaridade e tipos de 

causa e manifestação da raiva. 

Tabela 9: Correlação de Spearman entre a 
escolaridade e os tipos de causas da raiva. 

Correlação de 

Tipos de Raiva 
Spearman c/ 

  Idade   

Rho p 

Pessoal - Psicológica 0.03 0.61 

Pessoal - Física 0.08 0.11 

Psicológica 
Causas 

Impessoal - 
0.01 0.90 

Impessoal - Física -0.05 0.32 

Estados Interiores 0.00 0.99 

Extravasamento 0.13 0.01 

Reações 
Engajamento 

Evitação 

0.03 

0.00 

0.49 

0.93 

Menosprezo 0.02 0.70 
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A escolaridade mostrou-se positivamente associada ao Extravasamento, sem 

associação com qualquer tipo de causa da raiva. 

 

 
6.5.4– Regulação Emocional e Raiva 

A Tabela 10 mostra a correlação de Spearman entre a regulação emocional e 

os quatro aspectos da dinâmica da raiva. 

 

 
Tabela 10: Correlação de Spearman entre a 
regulação da raiva e os componentes da dinâmica 

da raiva. 

 Correlação de Spearman c/  

Dinâmica  Reavaliação Supressão  
 

 Rho p Rho p 

Intensidade (Likert 1-9) -0.42 <.01 -0.36 <.01 

Duração (Dias) -0.26 <.01 -0.11 0.01 

Reativação (Likert 1-9) -0.25 <.01 -0.17 <.01 

Frequência Semanal -0.26 <.01 -0.36 <.01 

 
 

 
A Reavaliação e a Supressão mostraram-se negativamente associadas a todos 

os aspectos da dinâmica da raiva. 

A Tabela 11 mostra a correlação de Spearman entre os mecanismos de 

regulação da raiva e tipos de causa e manifestação da raiva. 

Reavaliação e Supressão mostraram-se positivamente associadas às causas 

da raiva do tipo Impessoal-Psicológica e negativamente às causas do tipo Pessoal- 

Física. Esses mecanismos de regulação também se associaram positivamente à 

Evitação e negativamente ao Engajamento. A Reavaliação, mas não a Supressão, 

associou-se negativamente ao Extravasamento. 
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Tabela 11: Correlação de Spearman entre a regulação da 
raiva e os componentes da dinâmica da raiva. 

Correlação de Spearman c/ 

Tipos de Raiva 

 
Pessoal - 

 
 

  Reavaliação  Supressão  

Rho p Rho p 

Psicológica -0.07 0.16 0.03 0.50 

Pessoal - Física -0.23 <.01 -0.22 <.01 

Causas Impessoal - 
Psicológica 

0.13 0.01 0.29 <.01 

Impessoal - Física 0.06 0.21 0.07 0.15 

Estados Interiores 0.16 <.01 0.14 <.01 

Extravasamento -0.20 <.01 0.02 0.63 

Reações 
Engajamento 

Evitação 

-0.42 

0.41 

<.01 

<.01 

-0.41 

0.49 

<.01 

<.01 

Menosprezo 0.01 0.85 0.02 0.76 

 
 
 

 
6.5.5– Honra e Raiva 

 
A Tabela 12 mostra a correlação de Spearman entre os quatro aspectos da 

dinâmica da raiva e Integridade, Honra masculina e Honra Homicida. 

Tabela 12: Correlação de Spearman entre dimensões da Honor Scale e 

os componentes da dinâmica da raiva. 

 
 

 
Dinâmica 

 Correlação de Spearman c/  

 Integridade Honra Masculina Honra Homicida  

 

 Rho p Rho p Rho p 

Intensidade (Likert 1-9) -0.07 0.18 0.04 0.45 0.05 0.36 

Duração (Dias) -0.08 0.13 0.05 0.33 0.08 0.11 

Reativação (Likert 1-9) -0.08 0.11 0.08 0.13 0.12 0.01 

Frequência Semanal -0.19 <.01 0.05 0.32 0.17 <.01 

 
Integridade associou-se negativamente à Frequência da raiva, enquanto que a 

Honra Masculina não correlacionou com nenhum aspecto da dinâmica. A Honra 

Homicida associou-se positivamente à Reativação e à Frequência Semanal. 
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A Tabela 13 mostra a correlação de Spearman de Integridade, Honra masculina 

e Honra Homicida com os tipos de causa e manifestação da raiva. 

 

 
A Integradidade associou-se positivamente às causas do tipo Pessoal- 

Psicológica e negativamente às do tipo Pessoal-Física, estando ainda negativamente 

associada às manifestações do tipo Menosprezo. A Honra Masculina associou-se 

positivamente às causas do tipo Pessoal-Física e Impessoal-Física, tendo ainda 

correlação positiva com as manifestações dos tipos Extravasamento e Engajamento, 

mas negativamente com a Evitação. Já a Honra Homicida associou-se positivamente 

às causas do tipo Pessoal-Física e negativamente às do tipo Pessoal-Psicológica, 

também havendo correlação positiva com as manifestações dos tipos Engajamento e 

Menosprezo, mas negativa com o tipo Evitação. 

 
 

 
Tabela 13: Correlação de Spearman entre dimensões da Honor Scale e os 
componentes da dinâmica da raiva. 

 
Tipos de Raiva 

Correlação de Spearman c/ 
 

 

 Integridade Honra Masculina Honra Homicida  

 

 Rho p Rho p Rho p 

Pessoal - Psicológica 0.10 0.05 -0.08 0.11 -0.12 0.01 

Pessoal - Física -0.13 0.01 0.17 0.00 0.20 <.01 

Causas 
Impessoal - 
Psicológica 

-0.01 0.90 0.03 0.50 0.02 0.74 

 

Impessoal - Física 0.04 0.40 0.11 0.03 0.09 0.07 

Estados Interiores -0.06 0.27 -0.02 0.64 0.03 0.62 

Extravasamento 0.06 0.20 0.12 0.02 0.07 0.19 

Reações 
Engajamento -0.01 0.90 0.28 0.00 0.25 <.01 

Evitação -0.06 0.26 -0.13 0.01 -0.11 0.04 

Menosprezo -0.19 <.01 -0.02 0.65 0.10 0.04 
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7- DISCUSSÃO 
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7.1 - Discussão Geral 

 
A análise das manifestações da raiva, organizadas nas categorias 

Humilhação, Labor, Tensão, Defesa/Injustiça e Raiva Moral, revela um fenômeno 

emocional complexo, multifacetado e profundamente situado em contextos 

socioculturais. A integração dos dados empíricos com os referenciais teóricos permitiu 

identificar articulações significativas entre traços individuais, valores normativos, 

estruturas de desigualdade e mecanismos de regulação emocional. A compreensão 

dessas categorias à luz dos dados contribui para a formulação de estratégias de 

intervenção em saúde mental, justiça e educação emocional, especialmente quando 

se reconhecem as interseccionalidades de gênero, classe e pertencimento cultural. 

A categorização empírica obtida por meio da Análise de Similaridade 

Estrutural (SSA) e das correlações de Spearman oferece um panorama robusto e 

multifatorial da experiência da raiva, permitindo sua discussão em cinco domínios 

principais: Humilhação, Labor, Tensão, Defesa/Injustiça e Raiva Moral. Como 

destacam Keltner e Lerner (2010), as emoções não apenas emergem de experiências 

subjetivas, mas também são reguladas e modeladas socialmente, assumindo funções 

adaptativas e normativas distintas conforme o contexto. Nesse sentido, os dados 

apresentados nesta pesquisa confirmam a ideia de que a raiva pode tanto preservar 

a coesão moral quanto intensificar conflitos sociais, dependendo do modo como é 

reconhecida, expressa ou reprimida. 

 

 
7.2 – Humilhação e Raiva como Restauração do Eu Social 

 
A categoria Pessoal-Física, que inclui eventos como “desrespeito, 

humilhação ou vergonha”, foi a mais prevalente entre os tipos de causa da raiva, 

sendo mencionada por mais de 52% dos participantes. Tais eventos configuram uma 

ameaça direta ao “eu social” e ativam, conforme Tajfel e Turner (1986), mecanismos 

identitários de defesa do status grupal. A humilhação, especialmente quando pública, 

aciona a raiva como tentativa de restauração da dignidade perdida. 
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Essa interpretação está em consonância com as propostas de Lindner 

(2006), segundo as quais a humilhação pode ser vista como uma violação 

fundamental da dignidade e um fator precipitante de comportamentos agressivos. A 

raiva, nesse caso, atua como uma resposta protetiva e restauradora do valor pessoal 

perante o grupo. Isso é especialmente relevante em sociedades onde a honra, a 

reputação e o reconhecimento público têm alta centralidade. 

A análise de correlação entre honra e componentes da raiva revela que a 

honra homicida está positivamente associada à frequência (ρ = 0,17; p < 0,01) e à 

reativação da raiva (ρ = 0,12; p = 0,01). Tais resultados indicam que, em contextos de 

cultura da honra, especialmente em sociedades patriarcais, a humilhação é percebida 

como uma transgressão que requer reparação simbólica, frequentemente pela 

violência (Campello de Souza, 2015; Cohen et al., 1996). 

Essa associação torna-se ainda mais evidente na análise por sexo: os homens 

relataram níveis mais elevados de intensidade da raiva (M = 7,29) e frequência 

semanal (M = 1,01), enquanto as mulheres relataram menor intensidade (M = 6,65) 

mas maior duração média da raiva (7,43 dias), o que pode indicar maior internalização 

da emoção e menor autorização cultural para expressá-la (Gilligan, 2003; Kring, 2000). 

 

7.3 – Labor, Exaustão e Invisibilidade Emocional 

 
A categoria Labor, situada no eixo impessoal-físico e estados internos, 

abarca causas como “problemas no trabalho”, “precariedade”, “desgaste emocional” e 

“cansaço crônico”. Tais causas foram relatadas por 30% dos participantes e estão 

intimamente ligadas à raiva associada à sobrecarga estrutural, especialmente entre 

mulheres. 

 
De acordo com Hochschild (2012), o trabalho emocional é socialmente 

exigido de mulheres, sobretudo em relações familiares e profissionais, o que acarreta 

exaustão psíquica e sentimento de injustiça silenciosa. Essa sobrecarga tende a ser 



124 
 

invisibilizada nos discursos dominantes, reforçando desigualdades estruturais de 

gênero e tornando a raiva uma emoção “não autorizada” no campo do cuidado (Barros 

& Silva, 2021). 

 
Os dados da presente pesquisa apontam que, entre as mulheres, a categoria 

pessoal-psicológica (como "problemas de relacionamento" e "traição") foi 

significativamente mais frequente do que entre os homens (23,3% vs 13,2%; p = 0,01), 

indicando sobreposição entre esfera emocional e trabalho relacional. 

 
Do ponto de vista da manifestação, os respondentes relataram, em média, 2,2 formas 

distintas de reação à raiva, sendo a evitação a mais prevalente – 60% (Figura 19). 

Esse dado sugere que, em situações de sobrecarga emocional e laboral, a raiva tende 

a ser internalizada ou suprimida, o que agrava seus efeitos fisiológicos e psicossociais 

(Greenberg, 2016). 

 

 
Fig. 19 – Formas de manifestação da raiva relatadas pelos participantes 
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7.4 – Tensão e Vulnerabilidade: A Raiva como Gatilho Sensorial 

 
A raiva oriunda da tensão cotidiana foi identificada como um fenômeno 

cumulativo, emergente da repetição de pequenos estressores – como “trânsito”, 

“burocracias” e “relações interpessoais desgastantes”. Tais fatores contribuem para 

estados fisiológicos prolongados de excitação emocional, que se manifestam em 

explosões raivosas aparentemente desproporcionais. 

Os dados revelam que, quanto maior o número de causas relatadas por um indivíduo, 

maior a probabilidade de reações do tipo evitação (ρ = 0,34; p < 0,01) e menosprezo 

(ρ = 0,29; p < 0,01), indicando uma tensão que se acumula sem vias claras de 

resolução ou expressão. 

Além disso, a idade demonstrou associação negativa com todos os aspectos da 

dinâmica da raiva: intensidade (ρ = -0,26), duração (ρ = -0,13), reativação (ρ = -0,28) e 

frequência (ρ = -0,25), todos com p < 0,01. Isso sugere que indivíduos mais jovens são 

mais propensos à reatividade emocional, enquanto adultos mais velhos tendem a 

conter ou redirecionar sua raiva. 

 
A ausência de associação entre número de causas e intensidade, duração ou 

reativação indica que a multicausalidade não implica necessariamente uma raiva mais 

intensa, mas sim mais dispersa e difusa. Isso confirma a hipótese de que a raiva sob 

tensão funciona como sintoma de sobrecarga mais do que como resposta focalizada 

(AVERILL, 1982). 

 
A psicologia da saúde já apontou que raiva crônica, especialmente quando 

não expressa ou mal regulada, está associada ao aumento do risco cardiovascular 

(SILVA, 2014), ao comprometimento do sono e à dificuldade de tomada de decisões. 

Nesse sentido, programas de saúde mental voltados à identificação precoce de 

estados de tensão emocional prolongada, com foco em reavaliação cognitiva e 

técnicas de enfrentamento, podem reduzir significativamente os riscos biopsi- 

cossociais associados à raiva. 
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7.5 – Defesa e Injustiça: A Raiva como Afirmação de Direitos 
 

 
A raiva moral associada à percepção de injustiça se destacou como uma 

das formas mais legitimadas de expressão emocional entre os participantes, 

especialmente entre os mais jovens. Os dados revelaram uma associação negativa 

entre idade e todos os componentes da dinâmica da raiva, incluindo intensidade (ρ = 

-0.26), reativação (ρ = -0.28) e frequência (ρ = -0.25), indicando que a juventude tende a 

experimentar raiva de forma mais intensa e reativa, principalmente diante de situações 

percebidas como injustas. 

 
Como sugerem Berkowitz (1989) e Fischer et al. (2018), a raiva moral é uma 

emoção com potencial mobilizador, que pode tanto sustentar ações emancipatórias 

quanto alimentar atitudes punitivistas. O risco, conforme apontado por Solomon 

(1993), está em não distinguir entre a legitimidade da emoção e a forma como ela é 

canalizada. Nesse sentido, os dados da pesquisa indicam que o engajamento 

emocional, quando não regulado, pode escalar para manifestações de hostilidade. 

 
Importa destacar que, entre os homens, o engajamento como forma de manifestação 

foi significativamente mais prevalente (64,8%) do que entre as mulheres (42,4%), o 

que pode refletir maior propensão à confrontação direta com a fonte da injustiça 

percebida. Em contrapartida, a evitação (tabela 5) foi mais comum entre as mulheres 

(67,4%), revelando diferenças importantes de gênero na forma de lidar com a 

indignação. 

 
Programas que reconheçam a raiva como emoção legítima nos processos 

de luta por direitos podem fortalecer a cidadania e evitar a criminalização de 

expressões emocionais legítimas, sobretudo entre jovens negros e periféricos, 

frequentemente alvos de repressão institucional (SOUZA, 2015). 



127 
 

Tabela 5: Comparação entre causas e reações da raiva 
segundo o sexo. 

 
Tipos de Raiva Homens 

(N=219) 

 
Mulheres 
(N=172) 

Teste 
Canônico 

(p) 

Pessoal - Psicológica 13.2% 23.3% 0.01 

Pessoal - Física 56.6% 50.0% 0.19 

Causas 
Impessoal - 
Psicológica 

 
16.4% 

 
15.1% 

 
0.72 

Impessoal - Física 34.2% 27.9% 0.18 

Estados Interiores 16.4% 20.3% 0.32 

Extravasamento 10.0% 12.2% 0.50 

Reações 
Engajamento 64.8% 42.4% <.01 

Evitação 54.8% 67.4% 0.01 

Menosprezo 14.2% 11.0% 0.36 

 

 
7.6 – Raiva Moral: Entre a Mobilização e a Radicalização 

 
A raiva moral, desencadeada por transgressões percebidas de valores 

éticos, mostrou correlação significativa com a baixa regulação emocional, 

especialmente no que se refere à supressão (ρ = -0,36 com frequência; p < 0,01) e à 

reavaliação (ρ = -0,26 com duração; p < 0,01). Tal configuração é especialmente 

preocupante, pois esse tipo de raiva pode ser cooptada por discursos radicais quando 

dissociada da empatia e do pensamento crítico e evoluir para formas de intolerância 

e violência simbólica. 

A associação positiva entre honra homicida e reações de menosprezo e 

engajamento (ρ = 0.10 e ρ = 0.25, respectivamente) sugere que, em alguns contextos, a 

raiva moral pode servir de justificativa para atos de punição informal, intolerância ou 

mesmo violência legitimada por códigos culturais. 

Em consonância com Salmela e von Scheve (2017), a raiva moral pode ter 

efeitos duplos: pode impulsionar a justiça e o ativismo, mas também favorecer a 

exclusão de grupos considerados “ameaçadores à ordem moral”. No presente estudo, 

indivíduos com alta pontuação em honra homicida tenderam a apresentar maior 

reativação e menor propensão à evitação, aumentando a probabilidade de 

radicalização emocional e comportamental. 
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A educação para a empatia, a escuta ativa e o diálogo são fundamentais para 

evitar a polarização emocional e promover ambientes que acolham a indignação sem 

transformá-la em hostilidade. Como destaca Nussbaum (2016), o cultivo da raiva 

moral orientada à justiça e não à vingança é um dos desafios centrais da democracia 

contemporânea. 
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8- CONCLUSÃO 
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8.1 - Síntese Integrativa do Trabalho 

 
Esta tese propôs uma abordagem inovadora sobre a raiva como fenômeno 

biopsicossocial, compreendendo-a não apenas como resposta instintiva ou individual, 

mas como um sistema complexo que emerge da articulação entre fatores biológicos, 

psicológicos, sociais, culturais e jurídicos. Fundamentada em um corpo teórico 

interdisciplinar e sustentada por investigação empírica própria, a pesquisa estruturou- 

se em torno de cinco grandes categorias funcionais da raiva: Desrespeito/Humilhação, 

Injustiça/Defesa, Labor, Tensão e Raiva Moral. Tais categorias foram identificadas 

com base em dados quantitativos e qualitativos, sendo sustentadas por teorias 

contemporâneas da emoção e pelas análises críticas da cultura da honra e da 

subjetividade no campo penal. 

 

A partir do modelo categorial proposto, observou-se que a raiva, embora 

universal em sua base neurobiológica, apresenta formas de expressão, intensidade e 

duração profundamente mediadas por valores culturais, traços identitários, 

desigualdades estruturais e experiências prévias de vulnerabilidade. Este trabalho 

demonstrou, com apoio nas contribuições de Panksepp (2012) e Damásio (2012), que 

o sistema neural da raiva — o sistema RAGE — possui origem subcortical, mas é 

constantemente regulado por funções executivas e narrativas sociais que modulam a 

forma como o sujeito interpreta, expressa e internaliza a emoção. 

 

Nesse sentido, a raiva não é tratada aqui como um mero "afeto moral", mas como um 

campo de força que mobiliza o sujeito em face de experiências de injustiça, 

humilhação ou frustração moral (Nussbaum, 2015). Através da articulação com os 

conceitos de vulnerabilidade emocional difusa (Silva, 2014) e sequestro emocional 

(Goleman, 2012), a tese evidencia como a raiva pode ser crônica, prolongada e 

acumulativa, especialmente em contextos nos quais não há vias legítimas de 

reconhecimento ou reparação do dano experienciado. 
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Além da fundamentação teórica, a pesquisa empírica revelou correlações 

estatisticamente significativas entre as categorias da raiva e fatores como gênero, 

regulação emocional, experiência de honra ofendida, valores morais internalizados e 

histórico de violência psicológica, fornecendo subsídios robustos para um modelo 

interpretativo que respeita a complexidade e a heterogeneidade do fenômeno. 

 

 

8.2 – Contribuições, Implicações e Consequências 

 

As implicações desta tese atravessam diversos campos, com destaque para 

o Direito Penal, a saúde pública, a psicologia clínica e social, e as políticas de 

prevenção à violência. 

 

No plano jurídico, este estudo contribui criticamente para o debate sobre o 

instituto da violenta emoção (art. 65, III, “c”, do Código Penal), evidenciando que a 

doutrina tradicional falha ao desconsiderar o tempo psicológico da emoção e sua 

relação com processos sociais crônicos, como o ressentimento, a frustração e a 

exclusão simbólica (Ferrajoli, 2002). Conforme demonstrado, não é razoável tratar a 

raiva homicida como estado breve e inconsciente, especialmente quando vinculada a 

dinâmicas de gênero, classe ou honra cultural (Souza, 2015; Campello de Souza, 

2015). Isso implica a urgência de uma releitura crítica do instituto, a fim de evitar que 

seja instrumentalizado como mecanismo de impunidade ou de perpetuação de 

estruturas de poder. 

 

No campo da saúde pública, a raiva demonstrou ser um marcador de 

sofrimento psicológico acumulado, frequentemente associado a problemas 

cardiovasculares, distúrbios de ansiedade, doença psicossomática, além de 

comportamentos impulsivos e autodestrutivos (Kassinove & Tafrate, 2019; Chida & 

Steptoe, 2009). Nesse sentido, o reconhecimento da raiva como sintoma social e 

emocional, e não apenas como conduta desviada, reforça a necessidade de políticas 
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públicas de prevenção, que envolvam educação emocional, justiça restaurativa, 

escuta qualificada e tratamento terapêutico. 

 

A nível psicológico, esta pesquisa aponta que o uso de uma taxonomia 

funcional da raiva permite intervenções mais eficazes, sobretudo quando combinada 

com instrumentos de avaliação de regulação emocional (Gross, 2014) e esquemas 

cognitivos de vulnerabilidade. Tal estrutura oferece um caminho promissor para 

práticas clínicas mais sensíveis às dinâmicas afetivas do sujeito, especialmente em 

contextos de sofrimento moral, trauma relacional e invisibilização cultural. 

 

 

8.3 – Agenda de Pesquisas Futuras 

 

Esta tese, embora avance em direção a uma compreensão abrangente da 

raiva, também aponta para lacunas e possibilidades futuras de investigação. 

 

Em primeiro lugar, recomenda-se que o modelo categorial proposto seja 

aplicado em diferentes contextos socioculturais e populacionais, como comunidades 

tradicionais, jovens em conflito com a lei, profissionais da área de segurança, vítimas 

de violência doméstica e ambientes institucionais (escolas, presídios, hospitais). A 

testagem transcultural e longitudinal das cinco categorias pode aprofundar a 

compreensão de como a raiva se configura em diferentes realidades e como é afetada 

por variáveis contextuais. 

 

Em segundo lugar, sugere-se a incorporação de métodos neurocientíficos 

complementares, como neuroimagem funcional (fMRI), EEG e análises hormonais 

(cortisol, adrenalina, testosterona), para investigar os correlatos neurais e endócrinos 

da raiva crônica ou explosiva. Tais abordagens podem oferecer dados objetivos para 

uma articulação mais precisa entre os sistemas cerebrais (como o sistema RAGE) e 

os fatores psicossociais. 
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Além disso, há uma demanda por desenvolvimento de instrumentos 

diagnósticos e periciais multidimensionais no âmbito jurídico e forense, que 

incorporem a nova compreensão da raiva como emoção modulada por tempo 

psicológico, valores morais, contexto cultural e estrutura de personalidade. Esses 

instrumentos poderiam, por exemplo, avaliar o grau de consciência, controle inibitório, 

histórico de desregulação emocional e presença de sequestro emocional no momento 

do delito. 

 

Finalmente, destaca-se a importância de programas de formação e educação 

emocional nas escolas, nos sistemas judiciário e penitenciário, bem como nas políticas 

de prevenção ao feminicídio e à violência interpessoal. O letramento emocional e o 

reconhecimento da raiva como expressão legítima de sofrimento são passos 

fundamentais para a construção de uma sociedade menos reativa e mais restaurativa. 
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QUESTIONÁRIO SOCIODEMOGRÁFICO 

 
01) Sexo:(1) Masculino  (0) Feminino 

02) Data de Nascimento:  / /  

03) Maior Nível de Instrução Concluído: 

(0) Sem instrução 

(1) Até a 4ª Série (5) Curso Superior 

(2) Da 5ª à 9ª Série( (6) Especialização 

(3) Ensino Médio (7) Mestrado 

(4) Curso Técnico (8) Doutorado 

04) Estado Civil: 

(1) Casado (2) Solteiro (3) Divorciado/separado (4) Viúvo (5) União 

Informal 

05) N° de Filhos:   

06) Qual a sua faixa de renda individual? 

(01) Até R$ 1.000,00 (09) De R$ 11.000,01 a R$ 13.000,00 

(02) De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 (10) De R$ 13.000,01 a R$ 15.000,00 

(03) De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 (11) De R$ 15.000,01 a R$ 19.000,00 

(04) De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 (12) De R$ 19.000,01 a R$ 23.000,00 

(05) De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 (13) De R$ 23.000,01 a R$ 27.000,00 

(06) De R$ 5.000,01 a R$ 7.000,00 (14) De R$ 27.000,01 a R$ 31.000,00 

(07) De R$ 7.000,01 a R$ 9.000,00 (15) De R$ 31.000,01 a R$ 35.000,00 

(08) De R$ 9.000,01 a R$ 11.000,00 (16) Acima de R$ 35.000,00. 

07) Qual a sua faixa de renda familiar? 

(01) Até R$ 1.000,00 (09) De R$ 12.000,01 a R$ 16.000,00 

(02) De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 (10) De R$ 16.000,01 a R$ 20.000,00 

(03) De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 (11) De R$ 20.000,01 a R$ 24.000,00 

(04) De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 (12) De R$ 24.000,01 a R$ 30.000,00 

(05) De R$ 4.000,01 a R$ 6.000,00 (13) De R$ 30.000,01 a R$ 36.000,00 

(06) De R$ 6.000,01 a R$ 8.000,00 (14) De R$ 36.000,01 a R$ 40.000,00 

(07) De R$ 8.000,01 a R$ 10.000,00 (15) De R$ 40.000,01 a R$ 44.000,00 

(08) De R$ 10.000,01 a R$ 12.000,00 (16) Acima de R$ 44.000,00 

08) Qual a sua religião? 

(01) Católica (06) Islâmica 

(02) Evangélica/Protestante (07) Mórmon 

(03) Espírita (08) Outra Religião 

(04) Candomblé/Umbanda/Afro-brasileira (09) Agnóstico 

(05) Judaica (10) Ateu 
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HONOR SCALE MODIFICADA 

(Rodriquez Mosquera, Fischer, Manstead & Zaalber, 2008) 

 
INSTRUÇÕES: Usando a numeração da escala de resposta abaixo, por favor indique o quanto 

você se sentiria mal consigo mesmo com o tipo de comportamento ou fama descritos em cada 

item. 

 

 

Não me sentiria mal Me sentiria muito mal 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

 

 

Até que ponto você se sentiria mal consigo mesmo(a) se... 

01.  …traísse outras pessoas? 

02.  …não se defendesse quando outros te insultaram? 

03.  …não respeitasse seus próprios valores e princípios? 

04.  …fosse conhecido(a) como alguém que não tem autoridade sobre sua própria família? 

05.  …tivesse a reputação de ser desonesto(a) com outras pessoas? 

06.  …ainda não tivesse tido uma relação sexual? 

07.  …fosse um(a) hipócrita? 

08.  …te faltasse autoridade sobre sua própria família? 

09.  …fosse incapaz de apoiar economicamente a própria família? 

10.  …não cumprisse sua palavra? 

11.  …tivesse a fama de ser alguém em quem não se pode confiar? 

12.  …tivesse a fama de ser alguém sem experiência sexual? 

13.  …mentisse para outras pessoas? 

14.  …fosse conhecido(a) como alguém incapaz de apoiar a própria família? 
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QUESTIONÁRIO DE REGULAÇÃO EMOCIONAL 

(Gross & John, 2003) 

 
Instruções: 

Gostaríamos de fazer algumas questões sobre a sua vida emocional, em particular, como 

controla as suas emoções (isto é, como regula e conduz). As questões abaixo envolvem duas 

situações diferentes sobre sua vida emocional. A primeira refere-se a sua experiência 

emocional, isto é, o modo como se sente. A segunda refere-se a expressão emocional, ou seja, 

a forma como demonstra as suas emoções, ao falar, gesticular ou atuar. Apesar de algumas 

questões parecerem semelhantes, diferem-se em importantes aspectos. Para cada item, por favor 

responda utilizando a seguinte escala: 

 

 

1 2 3 4 5 6 7 

Discordo Não concordo Concordo 

Totalmente nem discordo Totalmente 

 

 

1. Quando quero sentir mais emoções positivas (como alegria ou contentamento), mudo 

o que estou pensando. 

2. Eu conservo as minhas emoções para mim. 

3. Quando quero sentir menos emoções negativas (como tristeza ou raiva) mudo o que 

estou pensando. 

4. Quando estou sentindo emoções positivas, tenho cuidado para não expressá-las. 

5. Quando estou perante a uma situação estressante, procuro pensar de uma forma que 

me ajude a ficar calmo. 

6. Eu controlo as minhas emoções não as expressando. 

7. Quando quero sentir mais emoções positivas, eu mudo o que estou pensando em 

relação à situação. 

8. Eu controlo as minhas emoções modificando a forma de pensar sobre a situação em 

que me encontro. 

9. Quando estou sentindo emoções negativas, tento não expressá-las. 

10. Quando eu quero sentir menos emoções negativas, mudo a forma como estou 

pensando em relação à situação. 
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ANEXOS 
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QUESTIONÁRIO DA RAIVA 

 
01) Quanto tempo faz desde que você sentiu raiva pela última vez? 

(01) Até 12 horas 

(02) Mais de 12h até 24h (1 dia) 

(03) Mais de 1 dia até 2 dias 

(04) Mais 2 dias até 3 dias 

(05) Mais de 3 dias até 4 dias 

(06) Mais de 4 dias até 5 dias 

(07) Mais de 5 dias até 6 dias 

(08) Mais de 6 dias até 7 dias (1 semana) 

(09) Mais de 1 semana até 1 mês 

(10) Mais de 1 mês 

 

 

02) Qual foi a intensidade dessa raiva? 

 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Mínima Máxima 

 

 

03) Quanto tempo levou para essa raiva passar? 

(01) Até 15 minutos (13) Mais de 5h até 6h 

(02) Mais de 15 até 30min (14) Mais de 6h até 8h 

(03) Mais de 30 até 45min (15) Mais de 8h até 12h 

(04) Mais de 45 até 60min (1h) (16) Mais de 12h até 24h (1 dia) 

(05) Mais de 1h até 1h 15min (17) Mais de 1 dia até 7 dias 

(06) Mais de 1h 15min até 1h 30min (18) Mais de 7 dias até 15 dias 

(07) Mais de 1h 30min até 1h 45min (19) Mais de 15 dias até 30 dias 

(08) Mais de 1h 45min até 2h (20) Mais de 30 dias até 90 dias (3 meses) 

(09) Mais de 2h até 2h 30min (21) Mais de 3 meses até 6 meses 

(10) Mais de 2h 30min até 3h (22) Mais de 6 meses até 12 meses (1 ano) 

(11) Mais de 3h até 4h (23) Mais de 1 ano 

(12) Mais de 4h até 5h. (24) Ainda não passou. 

 

 

04) Qual a intensidade da sua raiva hoje ao se lembrar da situação que gerou a 

raiva inicial? 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Mínima Máxima 
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05) Em que local essa raiva ocorreu?  

(1) Na sua casa ou na de familiares 

(2) No trabalho ou local de estudo 

(3) Em outro local público. 

 

06) A sua última raiva envolveu: 

A) Ameaça ou Chantagem (1) Sim (0) Não 

B) Ataque Físico ou Briga (1) Sim (0) Não 

C) Cansaço, Desgaste ou Exaustão (1) Sim (0) Não 

D) Culpa ou Responsabilidade (1) Sim (0) Não 

E) Desrespeito, Humilhação ou Vergonha (1) Sim (0) Não 

F) Objetivo ou Projeto Frustrado (1) Sim (0) Não 

G) Perda de Emprego ou Negócio (1) Sim (0) Não 

H) Preconceito ou Discriminação (1) Sim (0) Não 

I) Problemas de Dinheiro ou no Trabalho (1) Sim (0) Não 

J) Problemas ou Fim de Relacionamento (1) Sim (0) Não 

K) Rejeição de Proposta ou Projeto (1) Sim (0) Não 

L) Traição ou Deslealdade de Pessoa Próxima (1) Sim (0) Não 

M) Trânsito (1) Sim (0) Não 

N) Filas, Burocracia e Complicações (1) Sim (0) Não 
O) Tratamento Injusto (1) Sim (0) Não 

 

07) Qual das manifestações abaixo você teve como consequência da sua última 

raiva, seja na hora ou depois? 
 

A) Afastar-se, sair ou ir embora (1) Sim (0) Não 
B) Ameaçar fisicamente (1) Sim (0) Não 

C) Ameaçar prejuízo moral ou material (1) Sim (0) Não 

D) Bater em mesa, parede ou móveis (1) Sim (0) Não 

E) Calar-se ou ignorar o outro (1) Sim (0) Não 

F) Danificar veículo (1) Sim (0) Não 

G) Falar alto ou gritar (1) Sim (0) Não 

H) Insultar alguém (1) Sim (0) Não 

I) Quebrar objetos no ambiente (1) Sim (0) Não 

J) Rir ou debochar (1) Sim (0) Não 

K) Outra reação (1) Sim (0) Não 

 

08) Com que frequência você costuma sentir raiva? 

  

(0) Menos de uma vez por ano 

(1) Uma vez por ano 

(2) Uma vez por mês 

(3) Uma vez por semana 

(4) Uma vez por dia 
(5) Mais de uma vez por dia 
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QUESTIONÁRIO DE BÚSSOLAS MORAIS 

 
Ordene os itens abaixo conforme a importância que você acha que eles devem ter para se decidir 

o que fazer numa situação qualquer (Maior=5 e Menor=1). 

A) A lei    

B) A religião   

C) A sua vontade   

D) Os costumes   

E) A família   



168 
 

FOLHA DE RESPOSTAS 

 
QUESTIONÁRIO SOCIODEMOGRÁFICO 

 

SD01 SD02 SD03 SD04 SD05 SD06 SD07 SD08 
        

 
QUESTIONÁRIO DAS BÚSSOLAS MORAIS 

 

BMA BMB BMC BMD BME 
     

 
QUESTIONÁRIO DA RAIVA 

 

R01 R02 R03 R04 R05 R6A R6B R6C 
        

R6D R6E R6F R6G R6H R6I R6J R6K 
        

R6L R6M R6N R6O R7A R7B R7C R7D 
        

R7E R7F R7G R7H R7I R7J R7K R08 
        

 
HONOR SCALE 

 

HS01 HS02 HS03 HS04 HS05 HS06 HS07 HS08 
        

HS09 HS10 HS11 HS12 HS13 HS14  

       

 
REGULAÇÃO EMOCIONAL 

 

RE01 RE02 RE03 RE04 RE05 RE06 RE07 RE08 
        

RE09 RE10 RE11 RE12 RE13 RE14  

       

 


